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DO NOVO PAC
REGIME SIMPLIFICADO

lll - o fornecedor ou o RECEBEDOR apresentem uma carta fiança bancária emitida por
banco ou instituição financeira devidamente autorizadaa operar no País pelo Banco Central
do Brasil, ou as demais modalidades de garantia previstas no art. 96, $ 1q, da Lei na 14.133,
de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIME¡RA - DA CONTRATAçÃO DE TERCEIROS

O RECEBEDOR öeverá observar, quando da contratação de terceiros com recursos da
União vinculados à execução do objeto deste Termo de Compromisso, as disposições
contidas na Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2021, bem como as demais normas aplicãveis
às contrações públicas.

Subcláusula primeira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista
ou suas subsidiárias participem como INTERVENIENTE ou UNIDADE EXECUTORA,
deverão ser observadas as disposições da Lei nq 13.303, de 30 de junho de 2016, quando
da contratação de terceiros.

Subcláusula segunda: Os procedimentos licitatórios para execução do objeto deste Termo
de Compromisso deverão ser realizados no Compras.gov.br, em sistemas próprios dos
recebedores ou em outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam integrados
ao PNCP e ao Transferegov.br.

Subcláusula terceira. Caberá à MANDATÁRlA verificar o cumprimento do objeto pactuado
ao final da execução do instrumento, ainda que dispensadas a análise e o aceite de termo
de referência, anteprojeto, projeto, orçamento, resultado do processo licitatório ou outro
documento necessário para o início da execução do objeto.

Subcláusula quarta. O RECEBEDOR se compromete, quando da contratação de
terceiros, a aderir a Ata de Registro de Preços vigente gerenciada pelo Poder Executivo
Federal, caso esta seja economicamente mais vantajosa para a Administração.

cLÁusuLA DÉctMA sEGUNÐA - DA ALTERAçÃo oo rERMo DE coupRomtsso
Este Termo de Compromisso poderá ser alterado, mediante proposta de quaisquer dos
partícipes, desde que se mantenha a adequação aos objetivos do programa e às
deliberações do Comitê Gestor do PAC - CGPAC..

Subcláusula primeira. A análise da solicitação de alteraçäo deverá ser realizada pela
MANDATARIA, observados os regramentos legais e a tempestividade, de forma que não
haja prejuízo à execução do objeto.

Subcláusula segunda. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o
Plano de Trabalho, desde que submetidos e aprovados previamente pela autoridade
competente.

Subcláusula terceira. As alterações no Plano de Trabalho que não impliquem alterações
do valor global e da vigência do instrumento poderão ser realizadas por meio de apostila,
sem necessidade de celebração de termo aditivo, vedada a alteração do objeto aprovado.

Subcláusula quarta. Este Termo de Compromisso p.oderá ter suas metas ajustadas a
menor, por motivação do RECEBEDOR, da MANDATARIA ou do REPASSADOR, desde
que as metas remanescentes representem etapas funcionais e a execução seja compatível
com os recursos repassados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO
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A MANDATÁR|A levará em consideração, no acompanhamento e na verificação do
cumprimento do objeto pactuado, diante do marco de execução de 100% lcem poicento)
do cronograma físico:

a) a verificação dos boletins de mediçäo e fotos georreferenciadas registradas pela
empresa executora e pelo recebedor, pela interveniente ou pela unidade executora do
Transferegov.br e pela vistoria Íinal in loco para constatação da cornpatibilidade com o
plano de trabalho, no caso de obras e serviços de engenh alia; e
b) avaliação das informações e documentos inseridos no Transferegov.br, para os demais
objetos.

Subcláusula primeira. Ê prerrogativa do REPASSADOR assumir ou transferir a
responsabilidade pela execução do objeto do Termo de Compromisso, no caso de
paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade,
respondendo o RECEBEDOR, em todo caso, pelos danos causados a terceiros
decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento.

Subcláusula segunda. Os processos, documentos ou informações referentes à execução
deste instrumento não poderão ser sonegados aos servidores do REpASSADOR, da
MANDATÁR|A e dos órgãos de controle intãrno e externo da União, bem como ao eventual
apoiador técnico.

Subcláusula terceira. Aquele que, por ação ou omissão, causar . embaraço,
constrangimento ou obstáculo à atuação do REPASSADOR, da MANDATÁRlA e Obs
órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo Federal, no desempenho de suas
funçÕes institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos federais
transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civll e penal.

Subcláusula quarta. Quaisqu.er pendências de ordem técnica, jurídica, ambiental ou
institucional que a MANDATARIA venha a ter ciência deverão ser informados ao
RECEBEDOR ou ao INTERVENIENTE ou à UNIDADE EXECUTORA, por meio do
Transferegov.br, para,saneamento ou apresentação de informações e esciarecimentos,
fixando prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentação de
informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período, na forma do art.
50 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nq 32, de 2024.

Subcláusula quinta. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no
instrumento ensejará obrigação do RECEBEDOR devolvê-los devidamente atualizados,
conforme exigido paraa quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na
variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC,
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recrtsos,
acrescido esse montante de 1"/" (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos
recursos à conta única do Tesouro Nacional.

Subcláusula sexta. O REPASSADOR ou a MANDATÁRIA, ao tomar conhecimento de
qualquer irregularidade ou ilegalidade , darâ ciência aos órgãos de controle e, havendo
fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificará os Ministérios
Público Federal e Estadual e a Advocacia-Geral da União.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DA FrscALtzAçÃo
lncumbe ao RECEBEDOR exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividade
administrativa, prevista nas legislações específicas de licitação e contratos, que deve ser
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realizada de modo.- sistemático pelo próprio RECEBEDOR e seus prepostos, com afinalidade de verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e
administrativas em todos os seus aspectos.

subcláusula primeira. o RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a uNIDADE
EXECUTORA deverá:

| - manter fiscal ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados e com
experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços;
ll - registrar no Transferegov.br a declaração de capacidade técnica, indicando o servidor
ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como a ART e
RRT da prestação de serviços de fiscarização a serem realizados; e

lll - verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos requisitos dequalidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia
aprovados.

lyb_ctá¡t9ula segunda. os fiscais indicados pelo RECEBEDoR, pelo TNTERVENIENTE ou
UNIDADE EXECUTORA, responsáveis pelo acompanhamento e fiscalizaçäo da obra,
deverão realizar o ateste referente a cada boletim de medição inserido no Trånsfer.gou.b,
pela empresa contratada para execução.

CLÁUSULA DÉC¡MA QU¡NTA - DA PRESTAçÃO OE CONTAS
O RECEBEDoR deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos, por meio
do seu representante legal em exercício, nos praios esiabelecidos por este Termo de
Compromisso.

Subcláusula primeira. Compete ao Chefe do Poder Executivo sucessor prestar contas dos
recursos provenientes deste Termo de Compromisso celebrado por seus antecessores.
Subcláusula segunda. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou
omissão do antecessor, o novo administrador comunicará a MANDATÁRIA e soiicitará
instauração de TCE, prestando todas as informações e documentos necessários.
Subcláusula terceira. A prestaçäo de contas final deverá ser apresentada pelo
RECEBEDoR no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados dos seguintes marcos, o que
ocorrer primeiro:

| - do encerramento da vigência ou da conclusão da execução do objeto;
ll - da denúncia; ou

lll - da rescisão.

Subcláusula quarta. A prestação de contas final tem por objetivo a demonstração e a
verificação de resultados e deve conter elementos que permiiam avaliar a execùção do
objeto, sendo composta:

| - por documentos inseridos e informaçöes registradas no Transferegov.br;

ll - pelo Relatório de Cumprimento do Objeto;
lll - pela declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento;

lV - pelo comprovante de recolhimento dos saldos remanescentes, quando houver;
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V - pela licença ambiental de operação, ou, no mínimo, por sua solicitação ao órgão
ambiental competente, quando necessário;

Vl - por documento oficial por meio do qual o RECEBEDOR será obrigado a manter os
documentos relacionados ao instrumento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da
aprovação da prestação de contas final; e

vll - pelo plano de funcionalidade atualizado, se for o caso.

Subcláusula quinta. O Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios
necessários para a avaliação e manifestação da MANDATÁR¡A quanto à execução do
objeto pactuado.

Subcláusula sexta. Em até 15 (guinze) dias, contados do envio da prestação de contaspelo RECEBEDOR, a MANDAfÁnlR deverá registrar o recebimento da 
-prestação 

ãe
contas no Transferegov.br, para fins de sensibilização nas contas contábeis do instrumento.
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SUbCIáUSUIA SétiMA. QUANdO O INTERVENIENTE OU A UNIDADE EXECUTORA fOrEM
executores do objeto, caber-lhes-á apresentar ao RECEBEDOR os dados e documentos
necessários à correta prestação de contas no tocante ao que tiver executado e, nesta
hipótese, caberá à MANDATÁRln notificar os seus titulares de todas as decisÕes proierrdâs
no contexto da análise e do julgamento da prestação de contas, facultändo sua
manifestação na mesma forma e condições concedidas ao REOEBEDoR.
Subcláusula oitava;jfl11g para análise da prestação de contas final e manifestação
conclusiva pela MANDATARIA será de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável, no máximo,
por igual período, desde que devidamente justificado,

Subcláusula nona.A contagem do prazo de que trata Subcláusula anterior dar-se-á a partir
do envio da prestação de contas no Transferegov.br.

Subcláusula décima. Constatadas impropriedades ou indícios de irregularidade, a
MANDATÁR|A estabelecerá o prazo. Oä ate 45 (quarenta e cinco) dias para que o
REOEBEDoR saneie as impropriedades ou apresente justificativas.

Subcláusula décima primeira. Findo o prazo de que trata a Subcláusula anterior,
considerada eventual prorrogação,.a ausência de decisão sobre a prestação de contas pelo
REPASSADOR ou pela MANDATÁR|A poderá resultar no registro de reêtriçao contábil do
órgão ou entidade pública referente ao exercício em que ocorreu o fato.
Subcláusula décima segunda. A análise da prestação de contas final pela MANDATÁRlA
poderá resultar em:

| - aprovação;

ll - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza
formal da qual não resulte dano ao erário; ou

lll - rejeição.

Subcláusula décima terceira. A decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou
rejeição da prestação de contas final compete ao REPASSADOR ou à MANDATÁRA ;
deverá ser registrada no Transferegov.br.

Subcláusula décima quarta. Nos casos de extinção do REPASSADOR, o órgão ou
entidade sucessor. será o responsável pela decisão sobre a regularidade da aplicaçäo dos
recu rsos transferidos.
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Subcláusula décima quinta. A ausência de com provação da titularidade dominial dos
imóveis deverá ser ressalvada na pres tação de contas final e näo implicará,na devolu çaode recursos, desde que se observem todas as condições a seguir
I - as obras e serviços apresentem funcionalidade e estejam sendo utilizados pelo público
beneficiário;

ll - o recebedor ou o beneficiário esteja na posse dos imóveis;
lll - esteja em curso ação judicial ou administrativa nos órgãos competentes para
regularização da dominialidade; e

lV seja lavrado termo de responsabilidade assinado pela autoridade máxima do
RECEBEDOR de que eventuais custas adicionais com a de'sapropriação, a transferência
ou a regularizaçäo da dominialidade serão de responsabilidade excl'usivä do RECEBEDOR.
Subcláusula décima sexta. Nos casos em que houver encerramento do Termo de
Compromisso com redução de metas, os dispêndios realizados em etapas não funcionais
deverão ser integralmente devolvidos à União.

Subcláusula décima sétima. Quando_houver a rejeição total ou parcial da prestação de
contas final, a MANDATÁRIA deverá notificar o neCeeeOOn para que, no prazo
improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nätiti.açao, pro.äOá u
devoluçäo dos recursos corresponclentes ao valor rejeitado, devidamente atualizados
conforme exigido para a quitação de débitos para com aFazenda Nacional.
Subcláusula décima oitava. A atualização de que trata a Subcláusula anterior será
calculada com base_ na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e
de Custódia (SELIC), acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da
devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de
efetivação da devolução dos recursos à conta única da união.
Subcláusula décima nona. A não devolução dos recursos de que tratam as Subcláusulas
décima sexta e décima sétima ensejará o registro de impugnação das contas do
instrumento no Transferegov.br e instauração da TCE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESTITUIçÃO DE RECURSOS

Os saldos remanescentes, incluídos os provenientes dos rendimentos de aplicações
financeiras, serão restituídos, no prazo improrrogávelde 30 (trinta) dias, ao REpA$SAóORe eo RECEBEDOR, observada a proporcionalidade dos recursos aportados pelos
partícipes, independentemente da época em que foram depositados.

Subcláusula primeira. Quando não houver a devolução dos recursos no prazo de que
trata a cláusula anterior, o REPASSADOR ou a MANDATÁR|A solicitará à instituição
financeira albergante da conta específica do Termo de Compromisso o resgate dos saldos
remanescentes e sua devolução para a conta Única da união.

Subcláusula seEunda. Para os Termos de Compromisso em que não tenha havido
qualquer execução física, nem utilização dos recursos, o recolhimento à Conta única da
União deverá ocorrer sem a incidência dos juros de mora e sem prejuízo da restituição das
receitas obtidas nas aplicações financeiras.

CLÁUSULA DÉqMA sÉnn¡n - Dos BENS REMANEscENTES
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Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados no âmbito deste Termo
de Compromisso serão de propriedade do RECEBEDOR, observadas as disposições do
Decreto na 11.855, de 2A23, e da Portaria Conjunta MGI/IVF/CGU na 52, de 2024.
Subcláusula primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais
permanentes adquiridos, produzidos ou transformados com recursos dos instrumentos
necessários à consecução do objeto, mas que não se incorporam a este.
Subcláusula segunda. O RECEBEDOR deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens
remanescentes, bem como encaminhar manifestação ao REPASSADOR e à
MANDATÁR|A com o compromisso de utilizá-los para assegurar a continuidade do
programa governamental, devendo estar claras as regras e diretrizes de utilização desses
bens.

CLÁUSULA oÉcIn¡n oFAVA
EXTRAORDINÁRIAS

DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS

Haverá a cobrança de Tarifa Extraordinária do RECEBEDoR, INTERVENIENTE e/ou
UNIDADE EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) for(em) o(s) causador(es) dã
demanda:

Subcláusula primeira. Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no
site do Transferegov.br.

Subcláusula segunda.. O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é
apresentado à l\4ANDATARIA previamente à realização do serviço.

CLÁUSULA DÉcIMA NoNA - DA DENÚNcIA, REScISÃo E EXflNçÃo
O presente Termo de Compromisso poderá ser:

Custo Unitário - Obras e
Serviço de Engenharia

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00
Verificação do Resultado do Processo Licitatório in
repetida

apta ou
R$ 3.000,00

Manutenção de Termo de Compromisso, cobrada
mensalmente após 180 dias sem execução financeira R$ 1.000,00

Visita ou vistoria in loco além da prevista na alínea,,a', do
inciso V do art. 62 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nq 32,
de 4 de junho de 2024 e suas alteraçÕes

R$ 4.500,00

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00
Alteração de cronog rama/Evento grama R$ 1.700,00
Atualização de orçamento R$ 2.400,00
Exclusão de meta R$ 3.500,00
Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6.500,00
Reprogramação de Remanescente de obra R$ 5.000,00
lnclusão de meta R$ 8.500,00
Alteração de escopo R$ 9.000,00
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| - denunciado a qualquer tempo, por desistência do REPASSADOR ou do RECEBEDOR,
ficando os Partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as *ntrg"nr Oo
tempo em que participaram voluntariamente da avença, vedada qualquer c-láusula
obrigatória de permanência ou sancionadôra dos denunciantes;

ll - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
nas seguintes hipóteses:

a) inadimplemento de quaisqu,er das cláusulas pactuadas;

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento
apresentado; e

c) v_erificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada
de Contas Especial, desde que infrutíferas as medidas administiativas internas e observado
o disposto na Subcláusula quarta;

lll - extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento das
condições suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento.

Subcláusula primeira. O REPASSADOR ou a MANDATÁRtA registrará no
Transferegov.br e publicará no Diário Oficial da União a denúncia, rescisäo ouixtinção.
Subcláusula segunda. Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o RECEBEDOR
deverá:

| - devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de
aplicaçöes financeiras, em até 30 (trinta) dias; e

ll - apresentar a prestação de contas finar em até 60 (sessenta) dias.

Subcláusula terceira. No prazo máxim_o de 60 (sessenta) dias, a contar da data do registro
do evento no Transferegov.br, o REPASSADOR ou a MANDATÁRlA deverá providenðiar o
cancelamento dos saldos de empenho, independente do indicador de resultádo primário.
Subcláusula quarta. A rescisão decorrente do cometimento de fato que enseje a
instauração de Tomada de Contas Especial, prevista no caput desta Cláusula, inciso li,
alínea "c", deverá ocorrer depois da adoção das medidas administrativas internas para elidiro dano, observados os princípios norteadores dos processos administrativos
consubstanciados no art. 2e da Lei na 9.784, de 29 de janeiro de 1gg9, bem como o disposto
na Portaria CGU na 1.531 , de 2021, e na lnstrução Normativa TCU ne 71, de 2g de
novembro de 2012.

CLÁUSULA VIGÉ$MA - DA PUBLICIDADE

A eficácia do presente Termo de Compromisso fica condicionada à publicação do
l9:P9:tjlo. ex'trato no Diário Oficial da União, a Qual deverá ser providenciada peta
MANDATARIA, no prazo de até 20 (vinte) dias, a coniar da respectiva assinatura.
Subcláusula primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado
Transferegov.br aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos,
acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de ôontas do presente
instrumento.

Subcláusula segunda. A MANDATÁR|A notificará a celebração deste Termo de
Compromisso, facultada a comunicação por meio eletrônico, ã Câmara Municipal,
Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso, no prazo de até 10 (dlasj
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dias, contados da assinatura, bem como da liberação dos recursos financeiros
correspondentes, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da data da liberação, facultando-
se a comunicação também por meio eletrônico

Subcláusula terceira. O RECEBEDOR obriga-se a:

| - c3so seja município, notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as
entidades empresariais, com sede no município, quando da liberação de recur"sos relativos
ao presente Termo de Compromisso, no prazo de até dois dias útéis, nos termos do art. 2e
da Lei ne 9.452, de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico;
ll - cientificar da celebração deste Termo de Compromisso o conselho local ou instância de
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência de
recursos, quando houver; e

lll - disponibilizar, em seu sítio eletrônico na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local
de fácil visibilidade, consulta ao extrato deste Termo de Compromisso, contendo, pelo
menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de libeiação e detalhamenió na
aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas paia a execuçäo do objeto
pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que fossibilite acesso direto ao
Transferegov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS CONUçÕES GERAIS
Acordam os Partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:
| - todas as comunicações, notificações ou intimações relativas a este Termo de
Compromisso serão consideradas como regularmente efetuadas quando reálizadu. pò,
intermédio do Transferegov.br, exceto quando a legislação regente tiver estabelecido forma
especial;

ll - as reuniöes entre os representantes credenciados pelos Partícipes, bem como quaisquer
ocorrências -que possam ter implicações neste Termo de Compromisso, serão aceitas
somente se formalizadas em ata ou relatórios circunstanciados, levados a registro no
Transferegov.br; e

lll - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio do Transferegov.br deverão
ser supridas através da regular instrução processual, cujos atos deverão ser levados a
registro naquele mesmo sistema Transferegov.br.

CLÁUSULA V¡GÉSIMA SEGUNDA. DA CONCILIAçÃO E DO FORO
Os Partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do
presente ajuste, à tentativa de conciliação e mediação administrativa perante a Câmara de
Mediação e de Conciliaçäo da Admiñistração púOl¡ca Federal, da Advocacia-Geral da
união, nos termos do art. 37 da Lei na 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida provisória ne
2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do arl. 41, inciso lll, alínea "b" do Anexo I ao Decreto
na 11.328, de 1a de janeiro de 2023.

Subcláusula única. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as
questões decorrentes deste Termo de Compromisso, o foro da Justiça Èederal, Seção
Judiciária do Estado do Ceará, por força do inciso I do art. 10g da Consiituição Federal.
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CATXA

Pela MANoRtÁRle:

Pelo RECEBEDOR:

ÐE

ECUÇAO DE ,*7¡49TERMO DE COMPROMISSO PARA EX
OBRAS OU SERVTçOS DE ENcENHAR|

DO NOVO PAC
REGIME SIMPLIFICADO

JOSE PLINIO OE OLIVEIRA NEÎO

ùnÞr/.rp6.!e ò/ùrb¡dor.!rttr.t $ srrrno

Gerente de Filial

¿l
c)
¡1

A NO AMB

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o [uat lido e achado
conforme, assinam eletronicamente por meio de seus representantes, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele,

t

FLAVIO CESAR

BRUNO TEIXEIRA

Ass¡n¿do de forma digital por
FLAVIO CESAR BRUNO

TEIXEIRA tILHO:03 I 35503364

FILHo:03,l 3550::o+ loffi 'o's 
12 26 I o:s7ì3s

Prefeito Municipal

VENICIUS LIMA
ARAGAO

DIAS:00258353350

Assinado de forma digital por
VENICIUS LIMA ARAGAO
DlAS:002583533so
Dados: 2025.1 2.26 1 2:47:50 -03'OO'

Assinatura do Supervisor ou Coordenador
(Contrato em Conformidade)
Nome:
Matrícula Funcional ne:
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1. DEFINTçÃo no oBJETO:
l'l' A presente licitação t:3 

Po. objeto a escolha da proposta ruir,ulnt!9sa para a coNTMTAÇÄoDE EMPRESA ESPECIALIVADA PÀNE E 'CON.TNUCAq 
DE ESPAÇO ESPORTIVOcoMuNrrÁ'Rro No MuNrcipio n-E Àn¡_o_NrenA,-poRù-Ero Dq Novo pAC, coNFoRME oTERMO DE COMpRoMrsso N. õanlllzozs',_-ôp'naÇ,Ã,o rrozo¡s-go, JUNTO ÀSECRETARIA MUNICIPAL DE INFREBSTNUTUN¡.

ITDM
V. ESTIMADO

I

DE ESPAÇO ESPORTTVO COML]NIT NOvruucÍplo DE AMONTADA, POR MEIO DO NOVO PAC,CONFORME o TERMO DE COMPROMISSO No 987777t202 5oruneçÄo 1 I 07035-80, J{.JNTO À SECRETARIA MIJNICIPAL DEINFRAESTRUTURA
R$1.463.289,66

l'2' o valor global de referência foi definido com base nos documentos auxiliares e nos parâmetrosadotados' em conformidade com o disposto no artigo z3 daiein" 14,133/2021. conforme justificativasapresentadas no Estudo Técnico preliminar.
1'3' o contrato terá.vigência,apartir da data de sua assinatur4 nos termos do artigo 105 daLei no14'133/2021' podendo ainda obsérv u, opnuroprevistono crilg;;;"frrtr;äää ,parteintegranredo P_roþo Básico, conforme anaturezaia execugão dos serviços.
2. FUr\IDAMENTAçÃo DA coNrRAiÀõÃo- 

¡vv uv¡ y¡yr

2'l' A contratação e{f jeyi{alente-resþdu.q1¡rro urt. 28, inciso II, combinado com o arr. 60, incisosXII e XXXVIII, alínea "a", dtlei no ti,tsztzoàt, alJm JuJ Jål"ir normas legais aplicáveis.

ffir'ååi'üînfiiijïi$i#;ä'å;; Plano áe ¿il;"ó;s Anuar p,*î ã*î,'roio de 2026, no
2,3. Justificativa da contratação:

A presente contratagão justifica-se pela necessidade de promover melhorias na infraestruturaesportiva e de lazer do Municþio de Amoitada, visando-ariitiu, o acesso da população a espaçosadequados.paraaptâtiaade at¡vi¿a¿er iirirur, esportivas e de convivência social.A implantação-de um espaço esportivo comunitário .ontriuuir¿ diretamente paraapromoção dasaúde' bem-estar e qualidade ¿eiiåa dJs muníciprr, urÈr ¿, rãäentar a inclusão ,oriul, especialmenteentre crianças, jovens e adultos em situação äe vulnerabiliciade. Espaços dessa natur eza tambémdesempenham papel r.elevaltt.nu greuençp de situaçoes ãr-iigq" ,oäi"r, 
""li.lüir", a ocupaçãosaudável.do tempo livre e o fortareoìm"nio oo, vínculos comunitários.A contratação está alinhada às diretrizes a9_nt"gi"r" äe Aceleragão do crescimento - NovoPAC, conforTne o Termo de Comprorirro n, gg|77i/ZOiS- _ Operaç.ao f f OZOãI_AO, que prevêinvestimentos em infraeslrytura sociaì, com foco na melhoria dã condiçoes de vida da população. Dessaforma' a execuçäo do obieto p"t ititeä Municlpio c;.p;i. 

", compromissos assumidos junto aoprograma federal, garantindo aco'eta aplicação ¿o, ,r.urrJ, f,itnror.Ressalta-se que a secretaria Municipal de lnrtuæirïti* não dispõe de meios próprios, comoequipe técnica especializada e-equipamentos necessórios, para a exeoução direta dos serviços, tornandoindispensável a contrataçao de empræu .rp".iurira¿a,'öurïùsurc a adequada execugão da obra,observando os padrões téônicos, a" l¡uuiiauaf 
" 

¿" r"guruäiã äËi¿"r,Diante do exposto, a contratação pietendida mostra]'se n"."rr¿iiu, oportuna e de relevante interessepúblico' atendendo às demandát oå popuiugão e contriuuin¿o puiu o desenvolvimento social e urbanodo Município.
2.4. Enquadramento da contratação:

. PREFEITURA DËÁMÕNTAÞA
..4v. 

Gf*ru!Á,i1io<los.åontos, 1sss, c"n.,.ö i äáp,bllå¿o-ooe¡ i-åñã'lãs.se¿,44el000x^st, I cGF;06.e10.220.6
,,; .,,, .i,, Êoner,(B8)Ies0s-s428 I Ê-moÍr:s";";;;..l;;r;jJcu.sou.b, N
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2,4,1' o objeto em questão refere-se à execugào de obra, que será reùlizadapela modalidade

Concoffência, utilizando como critério de julgamento o menor prego. Essa fo¡ma de contratação
está devidamente respaldada pelo a*. 28, iñciso II, combinado .om o art. 6o, incisos XiI e
XXXVIil, alfnea "a"rdaleino 14.1331202L além das demais normas legais aplicáveis,

ffi#ffi

M

Leì n'14,133, de lo de abríl de 2021
.4rt. 60 Para osfins desta Leí, consíderam-se:
t,,.1
XII - obra: toda atívìdade estabelecída, por þrça de lei,
c.omo privatíva das pro/ìssões de arquíteto e engenheíro que
implica intervenção no meio ambiente por meio de um
conjunto harmônìco de ações que, formam um

ou acarretatodo que inova o espaço físico da natureza
alteração substancíal das característìcas origínaís de bem
imóvel;

t,.,1
XÐUm - Concorrêncìa: modalidade de lícitação para
contratação de bens e serviços especiais e de obras e
serviços colnuns e especiaís de engenharìa, cujo crítérío de
julgamento poderá ser:
ø) menor preço;
b) melhor técníca ou conteúdo artístico;
c) tëcnica e preço;
d) maior retorno econômico;
e) maior desconto.

t.,,1
Art 28. São modalidades de lícitação:
I - pregão;
II - concorrência;
III - concurso;
IV - leilão;
V - diálogo competitivo.

2'4'2' A escolha desse modelo busca garantir um processo mais hansparente, que assegure igualdadede condigões entre todos os participãnter 
" prtritu à Adminis;ùil selecionar u îr"påià *ui,

vantajosa, atendendo de forma efrciente ao inteiesse prlblico.

3. DESCRIçÃO DA SOLUçÃ.O COMO UM TODO
3'1' A de-scrìçäo da solugão como um todo encontra-se poÍnenoúzadaem tópico especlfico ¿o Estudo
Técnico preliminar.

3'2. Forma de execução da contratação: indireta, em regime de empreitada por preço unitário.

4. REQUTSITOS DE CONTRATAç.Ã.O
4,1, os requisitos necessários para a presente contratação são:4'l'L' Ar-eflqryj? P?:?-r:!oylo do-objeto será selécionada através do processo licitatório decoNcoRRËNctA PIJBLICA ELETRoNiGA, critério de julgamento pelo rr,m¡lon pReÇo, cu¡as
regras serão previstas no edital.

4'l'2' Avencedora do certame deverá comprovar todas as exigências de habilitação previstas de forma
detalhada no Termo de Referência, paraque, após a sua devidaävariàçeq eie¡a apta a'assinar o cãnuato
com a Prefeitura Municipal de Amontad alCE:

i:.::.:

,,:: :: ::: , ::Av,clnororAf'|p'|odos'1"1''É;Tl;fiïï;t":iifïri*r'j":[:,iål*,i:îff;::.3:^" I cGF:06,e2û,220-6
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4.1.3. Os critérios de habilitação jurídica, frscal, social e trabalhista, econômico-financeira e técnica-
operacional/profissional a_serem atendidos pela contratada serão previstos no edital.
4,2, SUBCONTRATAÇÃO:
4.2,1, Não é admitida a subcontratagão total do objeto contratual.
4'3, GARÄNTIA DA CONTRATAçÃO: Não haverá exigência da garantia da contratagão dos
artigos 96 e seguintes da Lei no 14. 133, de 2021.
4.5. VISTORIA
4.5 ' 1. É facultado e recomendável a realizagãro de vistoria nos looais onde serão executados os servigos,
ocasião em que serão sanadas as dúvidas porventura existentes, não cabendo nenhuma alegaçao
posterior por desconhecimento das condições locais;

1,.5:2. 4 não realização da visita não admitirá à CONTRATADA qualquer futura alegaçäo de óbice,
dificuldade ou custo não previsto para execução do objeto ou obrigagão decorrente desia contratação;
4.5'3. A vistoria deverá ser agendada com o setor de engenharia/secretaria de Infraestrutura, através do
e-mail : infraestrutura@amontada.ce.gov.br;
4.5,4. Independente da opção pelarealizagilo ou não da vistoria, o licitante deverá apresentar declaragão
formal, assinada pelo representante legal, sob as penas da lei, de que tem pleno oonhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse
fato e informando não o utilizará uestionamentos oonforme modelo abaixo:

s. ExEcuÇÃo to CoNTRATO
5'1. o Departamento de Obras do Muniolpio raalizará. afrsoalizagáo e aeompanhamonto dos servigos
executados, de acordo com as especificagões e quantitativos previstos no crónograma definido puiuu
obra,
5.2. Os serviços serão entregues em cada etapa do cronograma físico-financeiro poderão ser rejeitados,
no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiflrcações constantes neste Termo de Referência
e na proposta, e deverão.ser refeitos pela Contratada em ptazo a ser definido para cada etapa
conespondente, a contar da notificagão da contratada, inclusive por qualquet rrio eletrônico òu
telemático, os quais serão gravados para fîns de comprovação, às suai oustãs, sèm prejulzo da aplicação
das penalidades.
5.3' Os serviços deverão ser iniciados no prazo defrnido nos ternos da Ordem de Serviço, emitido após
a formalizagão da contratação;
5.4.. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os, materiais,
oquipamontos, fenamentas, maquinas e utensílios necessários, para atenderìodas as condições desté
instrumento.

de Declaração de Conhecimento das Condições Inerentes à Natureza do Serviço

DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins,
servigos especifïcados, bem como com as técnicas

empresa
_t

execugão
inerentes

responsabilidade
Amontada

inscrita no CNPJ sob o no
intermédio de seu representante legal ou preposto, o(a) S(a).

da identidade no

estar familiarizado com a natureza e vulto dos
necessárias ao perfeito desenvolvimento da do objeto. Declara ainda que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades à natureza dos trabalhos, assumindo total

por esse fato e informando que não o utilizarâpara quaisquer questionamentos futuros
- CE, (dia) de (mês) de (ano)

(Nome completo do responsável ou preposto)

Assinatura

I ccr;06,s20,220.6
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l'5, o prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de l1 de setembro
de 1990 (Cýdigo de Defesa do Consumidorj.
6 - GESTÃO DO CONTRATO
6'1' o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avengadas e as
normas da Lei no 14'133, de202l,e cada parte iesponderá pelas consequências de sua inexecugao total
ou parcial.

6'2' As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o_ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica pu* urr'u n*.
6'3' o CONTRATANTE poderá convocar representante da eäpres aparaad'oção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
6'!, Aformalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento equivalente.
6.5' Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar o
representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentaçeo do plano de
fiscalizagão, 

.QUe contená informações uc"tcu das obrigações cónhatuãir, dor- mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execugão do objeto, do métõdå de aferigão dos resuliados e das sangoes
aplicáveis, dentre outros.
6,6. Aexecução do contrato deverá ser acompanhada e fisoalizada pelo(s) frsoal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no I 4. I 33, de 2021, art. I lT,caput).
6.7 , o flrscal técnico do contrato acompanhará a execução d'o óontrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato,_ de modo a assegurar oi m.ihorrj resultaäos para a
Administração, (Decreto no l!,246, de2022, art.Z2,yI);
6 '7 'l ' O fÏscal técnico do contrato anotará no histórico dó gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrigão dã que for necessário para a regulaização das
faltasoudosdefeitosobservados. 1tein" l4,l33,aeZOZt,ïn.nl,$lo,eDecretonoll.246,de2022,
art,22,II);
6'7,2, Identifïcada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
lgtific-aefes para, ùto1tt19 da execução do contrato, determinando prazo pa.l- aconegão, (Decreto no
1L246, de 2022, art.22,lII);
6.7,3, O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaçäo que
demandar decisão ou adogão de medidas que ultraf,assem sua competência, påru qu. adote as meclidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Dècreto n6 11.246, de202), an,22,ivl, '
6'7'4' O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais áô contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contraio e as medidas aåotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n" Il,246, de 2022, a¡". á1,u).
6'8' O fiscal administrativo do contrato veriftcará a manutenção das condições de habilitação dacontratada, acompanhará.o. empenho, o pagamento, ur gurantias, as glosas e a formaliruçao ,1"apostilamento e ter'rnos aditivos, solicitanio i1.ni"q.r." doã¡mentos oomfrobatórios pertinentes, caso
ne_cessário (ArL23,I e II, do Decreto no 11.246, de2022),
6'8'1' Caso ocoffam descumprimento das obrigagões cóntratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuarâ tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome asprovidênciascabíveis,quandoultrapassaruruu.ompetência;(Decreto no!1,246,de)OzZ,art",23,r.vt),
6'9' o gestor do contrato coordenaiá a atualizagão åo pro."r* d" u"orpunt u¡¡lnto e fiscalização do
contrato sontendo todos os registros formais da execuçào no histórico de gerenoiamenio do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrênciâs, das alteragões 

" 
ãu, prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à.virificação da necessidade de adequações do conhato para frns de
atendimento da finalidade da administragão. (Decreto no ll.246, ¿ezozz)an 2t, ñi.-
6'9'1' O gestor do contrato acompanharáa manutenção das condições de habilitagão da contrat ada,pa'6fins.de empenho de despesa e pagamento, e anoiarã os problåmas que obstem o fluxo normal da
figuj!-aÉo e do pagamento da deipeìa no reiatório de riscos'eventuais. (Decreto n" ll,246, de z0zz, art,21,III).

/
'' I

.
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6,9.2, A gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimenio de obrigagões assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho_na execução contraiual, baseado nos-indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades apiicadas, devendo constar do cadastro de atðsto de cumprimento deobrigações. (Decreto no 11,246, dei022,art. Zt, VII¡.
6'9'3' O gestor do contrato 

-tomarâ 
providênciâr puíu a rormalização de processo administrativo de

ry-s¡o¡s-abiliTaçlo para Þl-dt aplicaçäo de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei no r4'133,,d2?9?1,ou-pelo agente ou pelo setor oom compétência paratal,conforme o caso.
(De,creto no 71,246, de2022, an.il,X¡.-
6'10' o gestor do contrato deverá ela'borar relatório final com informações sobre a consecugão dosobjetivos que tenham justificado a contratação e eventuais conduta, u ,erem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto no 11,246, de 2022, art,2l,yl).
6'11' -o gestor do contrato deverá enviai a_àocumentaçao pertinente para a formalização dosprocedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela nscatLaiao e gestão nos termos
do contrato.
6'12' A CONTRATADA deverá manter preposto para represent â-lanaexecugäo do contrato.
6'12'l' A indicação ou ¿ manutenção do pteposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justifrcada, devendo u mpr.ru designar outro puru o exercício da
atividade.
7 - MEDrÇ.Ã.O n PAGAMENTO
7.1, Conforme termo de contrato.
8 - DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEç.Ã,O DO FORNECEDOR
l0'1' o fornecedor *[::f:l"nado por melo da realizagloãe procedimenro de LICITAÇ.4g, na
modalidade CONCoRRÊNCIA, sob a fotma ELETRONIca, .or adoção clo critério de julgamento
MBNOR PREÇO.
10'2' Ressalvado o objeto ao regime de empreitada por prego unitário, o oritério de aceitabilidade de
glegolserá_o valor global estimado para acontrataçãó.
l0'3, Para fins de habilitagão, geverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
813.1 HABILITACÃO JURÍDICA:
a) No cAso DE EMPRES.Á'nro INDIVIDUAL:_ inscrigäo no Registro público de EmpresasMercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.b) No cAso DE socrEDADE nmpnrs,{,nra ou EMpRESA rr\DrvrDUAL DERJSPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitntivo, estatuto ou contrato socialconsolidado em vigor devidamente registrado no registro p,f,Ufi"o de empresa meroantil da Juntacomercial (não sendo o contrato social õonsolidado ,pärcntulr juntamente toàos os aditivos a este) emse tratando de sociedades empresárias: devendo, no óuro da üËitante ser a sucursal, fÏlial ou agênoia,apresentar o registro {{W" "¡9t-!Pera 

com averbação.no registro da Junta onde tem sede a matriz;c) NO CASO DE SOCIEDADE Sr-n'rpr.ns: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civildas Pessoas Jurldicas do local de sua sede, acoÁp""rtu¿" de prova da indicação dos seusadminishadores;

foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa,conforme o caso;

a) Regularidade Fiscal: -_------
I) Prova de inscrição no cadastro Nacional de pessoa Jurídica;

:ÂÝ,:Ga¡:orqI

:."
Âllplo dos Sootos, 1353,

acima
res

OBS: Os documentos estar acompanhados de todas as alterações ou da

tbne: (B
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E.3.3. t. euAlrrrcaÇ4o rncrvlCo_opnRAcroNAl
8'3'3'1'l' Prova de Registro $ n9tt"ã.¡-utroi.ã r*prãi¿u*pero conselho Regional cre Engenharia eAgronomia- CREA ou conserho ¿r ÀrqJtrtura.e.úúanis,io iceul, ,' q;;;Jirì.rponraue(eis)
ÏTlä:!]) 

com aptidão para o"*-po,tJ de atividaãJüd;" ao objero da ricitasão, cm prena
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Amontada

q3.l-.2. eUALIÌ,rcnçÃo rÉcNrco_pRorrssroNAl
8'3'3'2' l ' Apresentar piofissional netpinøvul récnico ãã nível superior na área de engenharia civilou arquiteturn ou o'tro devidamente reconhecido prru rntiãuãe competente, devidamente, registradono consellto profissional competente, detentor g: ":;"y,lgõi t".l atestado de capacidade técnica,com acervo aprovado pela Câmara Especializatla do CREA'dn ïespectiva -oããii¿"¿e ou CAU,conforme o caso' que comprove(m) îer 

. 
o(s) pronrri*t-1ìs) executado serviços similares decomplexidade tecnológici.t 

"i:r"ti;;r "quiuir.ntr 
; il;;ücom as do objero ora ricirado, não seadmitindo atestado(s) ãe,Fisoalizaçao, iupË*isão, Gerenc|ã¡¡unìo, Controle Tecnológico. para fins dacomprovação, são consideradas parcelas de maioriehuan.iu ãuãe valor significativo:

Af,flt;i;å"i"äiJilîi" 
do vínculo do prorissional de que trata o subirem t3,4,2,rdeste ediral será

A)' Para sócio, mediante a apresentagão do contrato social e aditivos;B)' Para diretor, mediante å upt.*ntuçào da ata d;;ldçd; posse da atual diretoria, devidamenteregist¡ada junto ao órgão compätente,
c)' se o responsável técnico nao fot sócio e/ou diretor- da empresa, a comprovação se dará mediante aapresentação da cópia da cartefua de Trabalho e Previdênci. ð"àiu (crps) - devidamente assinada oucontrato de Prestação cle serviço em vigor celebraclo ¿, o.orJo .om a legislagão civil. :D)' Declaração de compromissó ¿" uin.iiuçâo tu;;;;fiil;öìengenheiro civil ou arquireto ou ourrodevidamente reconhecido pela entidace competente, cletentor do acervo técnico, informando que o
äi:tr"i::mirá 

a responsabilidade técnica oò, rr*içor iiritu¿or, caso a licirante se sasre vencedora
8'3'3'2'2'l' com baseno artigo 64, inciso I, da Lei n" 14.133/2021, a prefeitura se reserva o direito deconsultar o CNIS (cadastro Ñacional oe inrormago.r s-""i"rrilpuru *rprovar o víncrilo empregatício
Íoj'l r:o:lÌ3:l1lio t¿"nico(s) ¿.t"nto' tår) dos atestados com o ricirante.
I''r'r'z'3' o(s) profissional(is) indicado(s)ìrrorrnu rupi"ã."ri¿ìe"l participar da obra ou serviço objetodo contrato' e será admiti{à.á;u.a t"uttìiíiie" por pronssionui, à. 

"*p".iência 
equivarente ou superior,

!e_s{e-que aprovada pera Adminiatruçáo. 
-''*v rv' v¡v¡¡ùùrvrr'rrù u

8'3'3'2'4' será admitidu, nututilt J9 äãäp.ouugao de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatóriode diferentes atestados executados de forma concomitante,

¡;;*ii;Îi,:iïjlj"'de capacida¡ti¿t;l;- poderõo ser apresentados em nome da matrizou da firial
8'3'3'2'6' o licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da regitimidaaedos atestados, apresentanao, quunJo *Ëft;¡"p;i;À;ffiú,.Eät, cópiado contrato que deu suporte à

ñ
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8'3'3'2'7' No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional comoresponsável técnico,-como comprovação da qúaüficaçäo técnica, todas as que r. rnquuorurem nessacondição serão inabilitadas.
8'3'3'2'8' No caso de comprovação da capacidade técnica da licitante e dos profissionais em serviçosrealizados no exterior, deverá ser aprèsentado Atestado de capacidade Técnica, devidamenteregularizado no país de origem, regiitrado no conrutu¿o Brasileiro acompanhado por tradugãojuramentada.

8'3'3'2'9' os atestado-s de capacidade técnica da empresa lioitante, deverá ser devidanrente certifrcadopelo 
.CREA ou CAU, para comprovar que a mesma executou obra ou ,r*iço à, características

semelhantes ao objeto ora licitado;

a) Certidão negativa d.e falênciar recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidorda sede da pessoa jurfdica, em data naã superior a :o ttriniaj dias. Exceto para os documento que
constam prazo de validade no documento.
b) Balanço palrimonial e demonstrações_contábeis @RE) dos írltimos O2(dois) exercícios fiscais,já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente relistrado na ¡unìa círnerciat da sede dalicitante, acompanhado dos termos de abertura e cle encerrairento do Livro Diário - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial,.qu. ,orprou.r u uou situação nnu*uiru ¿a empresa, com
vistas aos compromissos qus terá de assumiicaso lhe seja uO.¡uOi.aoo ä 

"U:"t"-iiritr¿o, 
devidamenteassinado pelo contador responsável, sendo vedada ruä ruärtitrigão por balancetes ou balangosprovisórios, poclendo ser.atualizados por fndices oficiais quunào encenadðs há mais de 03 (três) mesesdadata de apresentagão da proposta;

I) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Co'tabeis assimapresentados:

1) S9ci90a-0es empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede oudomicílio da Licitante, acompanhaãos cle cOlia do termo de uUrrturu e de encenamento do Livro Diáriodo qual foi extraldo.

!).sociedades. empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei no.6'404/762 registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domioíliõ da licitante; oupublicados na imprensa ofîcial da união, ou do Estado, ou do oistrito Federal conforme o lugar em queesteja situada a sede da companhia; ou, ainda, rrn¡ornåLJr grande circul"çil;dñ;na localidade emque estrá a sede da companhia;
c) Sociedatl.es simples: registrados no Registro civil das Pessoas jurldicas do local de sua sede; caso asocieclade simples adote um. dos tipos de-sociedade empresária, äeverá sujeitar-se Á, no*u, flrxadaspara as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) No caso de empresa constituída no exårcício roriir ui!.ttt , admite-se a apresentação cle balançopatrimonial e demonstrações contábeis de abertura refereñtes ão período de existência da sociedade,devidamente registrados ou autenticados na.Junta comercial do dãmicílio da Licítanie, assinado pelosócio'gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, ¿cvidamente registrado noConselho Regional de Contabilidade.
e) E admisslvel o balanço intermediário, se decorrer dc lei ou conhato/estatuto social.II) Entende-se que a expressão o'naformø da lef,' constante no item 9,1.3. II), no mfnimo: balançopatrimonial e DRE, registro na Junta ðomercial ou orgao .o;p.-tät", termos de abertura e encerramentodo livro diário).
III) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.III'D A empresa optante pelo-sìstema Públíco de Escr,ítiraça-i'bigiøt - sp1Dpo¿erá apresentá-lo zøformø da leí,

contratagã0, endereço atual da contratante e local
outros documentos.

em que foi executado o objeto contratado, dentre
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IV) Entende-se que a expressão naforma dø let' constante no item 9,1,3.4 engloba (conforme Acórdãolts3t2016-Plenário-TCU), no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
) DRE - Demonstragão do Resultado do Exercício;

c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituragão contábil digital; (Para efeito o que determina o Ar1, 20 clo DecretoN" 9.555 de6de novembro de 201

v) cópias ser do constante do SPEDVÐ A Escrituragão Digital deverá estar de acordo com as Instrugões Normativas vigentes que tfatam doSistema Público de Escrituração Digital SPED. Para maiores informações, verifTcar o sitewww,receita.gov.br, no link SPED Ficando a exigência de apresentagão do Balanço Patrimonial doúltimo exerclcio social, a ser apresentado tro ptazo que determina o art, 50 das Instrugões Normativas daRFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n 2.669/2013 de relatoria do
o

Ministro Valmir Campelo

l.l.: PECLARAçÕES E ourRAs coMpRovAÇÕns
8.3.5.1 A proponente deverá DECLARAR:
a) Não emprega menor de l8 anos em trabalho ngl*o: perigoso ou insalubre e não emprega menor de16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, nu .onaiçao;J.ú:;är, nos termos do artigo 7o, XXXII, daConstituição;

'

^.. 
n^._:..; pREFETTURADE.AMONTAqA

A!¡' 
'ûrrorqr 'Arfpíg <los Sontos' 1353, contro I cnp¡6z.s4o-ooo I cNpJ oo ,ssz.r¿gtooot-gl I cçp; 0g .9?.0.220.6,,, ,, ,: ,, rr ,, Fono;tBB)ss00s-?423 IË-mait:r";;;ä;;;;;;.,.;;;,-.-,-*,,--.",
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a) A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: oaugão em dinheiro, títulosda dívida pública, seguro ganntiaou por fi"anga bancária; 
---- -

b) Ao optar por cauçãoem dinheiro, os interessados deverão efetuar <lepósito ou transferência bancáriapara a' Agênç!a:.4159-9 co4¡!a corrente: 1071?:3¡ punco, Banco do Brasil cujo comprovante deveser apresentado junto com a Proposta atTtrço inìãul, para 
"ffi-,FftE[iritigao conrorme Artigo58o da lei 14.133/21. Não serão aceitos comp-rovante de depósito em envelones:

c)' caso a modalidade de garantia recair.r iiiurósnÀ öivrDA;tËi'rdiåmitidos sob a formaescrifiral, mediante registro em sistema centralizado ¿r fiq"iarç* e de custódia autorizado pelo Bancocentral do Brasil, e avaliados por seus valores ;r""ili;;;;ionforme ¿rg"iJ" p"lo Ministério daEconomia, o qual está atestará a sua validade, exequibilidade e ávaliação de resgate atual, e das seguirrtescomprovagões:
I' origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro nobalango patrimonial da licitante;
II' Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo ofrcial, clotado de fe pública,demonstrando a coffeção afinlizaiamonetariamente do"título (realizada até seis meses anterioresa data marcada para apresentagão da dita g*untiul, ronio.r. purà*"1r1, definidos peloMinistério da Fazenda;
il' Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável' sob nenhum aspecto, até adatacoresponden]e ao pturo J, uuiidud, d;p;;ñit; de preços.ry' Presumem-se como autênticos os títulos orrt."iåorleh ücitante, reservando-se a prefeifura

I\{unicipal de Amontada o direito de averiguar u ,uu uuir,rticidade. Em se constatando inclícios de
layde, se obriga o oferecer denúncia ao Ministério pírblico.

v' origem/aquisição lnediante documento r.rpr"tiuo r üniuÃunto contábil por meio ¿e registro nobalanço patrirnonial da licitante.
d) - caso a rnodalidade de garantia escolhida seja a rrANçA BANC.Ä,RrA emiticla por banco ouinstituição financeira devidarnente autorizadau opËtur noiffiro Banco central do Brasil, o licitanteentregará o documenJo no original, forneoidg pela inrütuiçao que a concede, ilï;ä;;obrigatoriamente, conforme deciúo do TCU/Ac oràeo ngzgiióäo-prirriru cãmara,constar:

a) Beneficiário: prefeitura Municipal de Amontada. ve¡¡¡srq' w

b) Objeto: Garantip da participaçãä na Concorrência No
c) Valor: !% $rypor cenro) do íalor estimado diilitrçã" -d) Prazo de validade: mfnimo de 120 (cenro e vinte) ¿i.å. 

-

e)' caso a modalidade de garantia seja sEGURo-cARAÑirÁ" o licitante deverá fazer acomprovaçãoda apólice ou de documento hábil äxpedido.pela ,rgu;ffi åu;a vigencia será de, no mínimo, 120(cento e vinte) dias contados a partir dä ¿ata dà recetimento Jf, ónveropes.

f) - caso a rnodalidade de. garantiu t.iu título de caprtalização deverá ser custeaclo por pagamentoúnico, com resgate pelo valor total. (cänforme. cstabele"i¿" iãL Lei no 14.770, de 2023)g) A garantia de manutenção de propàsta será liberada at¿ s itnco) dias riteis após esgotada as fases dehabilitação, para as empresas inauitita¿as ou desclassinr"¿"ì-"*reto para a vencedorã da licitação, queserá liberada no mesmo prazo, após a data de urrirruturu J"ri"rrr""i, contratos.h) ' Para efeito da devolução-.dä que trata o subitem 
""triiãi, " garantiaprestada pela LICITANTE,

s,äiffiT.fåHifflt atuatizadãmonetariamente, poimeioiã ãpri.uçeo ua cai"inJa ¿e poupança,

i) - A garantia da proposta poderá ser executada;
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a) sc o licitante retirar sua proposta comercial durante o pru"o
b) se o licitante não firmar o contrato.

de validade da

4escl ass ífïcødø do o ro cess o.
9 - DAs ALTERAÇÖus coNrRATUArs
?.1..O:::lttratos poáerão.ser 

1ft r"J"r, ;;ñ, cleviclas jusrificativas, nos segirinres casos:9. 1. 1. Unilateralmente pela Adrninistraçao:
9' 1' l ' 1 ' Quando houver modificagão do projeto ou das especificagões, para melhor adequação técnica aseus objetivos, desde que não transfiguré o äb.¡rto ¿-.""ir-iåiã";
9'l'1'2' Quando for necessária a mãdificaçab do valor contratual em decorrência de aeréscimo ou
liplnIçlo quantirariva deseu obiero, oesa" lu. ert"îão JJ'tärngrrr.9'l'l'3'-o contratado será obrigado a aceiiar, nu, rrunu, condições contrafuais, acréscimos ousupressões de até 25% (vinte e cinco por cento)-do valor inicial atuaiizado d;;;;" que se fîzeremnas obras, nos serviços.oy nas comprás, e, no caso de reforma de eclifício oñ;ä;í.rento, o limitepara os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), porcentàgens estas aplicáveis aos dois subitensanteriores,
9,l.Z,Por acordo entre as partes:
9,1.2,1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução;9'l'2'2' Quando necessária a modificaçáo oo tãgùr drì*r.üô da obra ou do serviço, bem como domodo de fornecimento' em face de verificaçio técnica aa'inaplicauilidade dos lermos contratt¡aisorigin{rios; I ''--- --Ý"¡vE sw ¡¡¡

9'l'2'3' Quando necessária a modifTcação.da forma cle pagamento por imposiçõo de oircunstânciassupervenientes, mantido o valor inicial átualizado r ur¿u¿ïíoniecipação clo pagamento em relagão aocronograma financeiro fixado sem a conespondentr .ántruprestaçao de fornecimento de bens ouexecução de obra ou serviço; -------r'

9'l'2'4' Para rêstabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de forga maior,caso fortuitô ou fato 
- 
do. pifncipe ou em decorrência ¿r øto, imprevislveis ou previsíveis deconsequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, emqualquer caso, a_repartição objetiva de risco estaberecida no contrato.9'2' se forem decorrentes dõ fahas ¿e prgi.919, 

"r 
urt.iuço* de contratos cle obras e serviços deengenltaria ensejarão a apuração de responsadili¿â¿r ¿o trri*r*rr técnico e adoþão das providênciasnecessárias para o ressarcirnento dos danos causacros à Actministração.

9'3 ' será aplicado o disposto no sttbitem 9 .Z.4.às.ontru uçáæ ãã ouru, e serviços de engenhar:ia, quandoa execução for obstada pelo atraso na conclusão g" n.o"Jir.itor de .4esapropriação, clesocupação,servidão admirtistrativa ou lioenoiamento arnuientat, plir cìtc,i'rirän"iu, alheias ao contratado.9'4'' A formalização do termo aditivo é londição'punu il*""uçeo, pelo contratado, das prestaçõesdelerminadas pela Administrasão no curso da 
"*.óuçào 

o; ;ilñ,';;Ëni;ä;s de jusrificada

åX,i'iä1",iiötiå:ião de seus ereitos, hip&;;; il ù; ;i"'." tizasão deverá ocoffer no prazo

9'5' os preços contratados serão alterados, para.mais_ou para menos,.conforïne o caso, se ho*ver, apósa data da apresentação^da.proposta, *iafâò, alteraçao oî;t"on" de quaisquer tributos ou encargos

[fiff;"Í superveniênciã ¿e ¿isposiç'oes d;tr,-; lffiouuou repercussão sobre os preeos

9'6' Antes de prorroqãr o prazo de vigência do contrato em termo aditivo, a Administração deveráverificar a regularidade fisôal do contriado, consultar o cadastro Nacional de Empresas Inidôneas esuspensas (CEIS) e o cadastro Nacional Je Empresas p"nid"t õÑBp), emitir u. 
"""iidõu, 'egarivas 

deinidoneidade, de impeclimento . ¿r oiuit"r trabåhistas ;i,r"ráì;; ao rcspectivo processo.10. DA EXTrNçÃO DO CONTRATO

À"å*"'u A rio<ros$<," 
l.jïi¿,iyü,ii:ïi1Yü;îo,!;äjä*'.ff 1iäí3,ä.*r:ccr,oosz ß220^6 A



ffiffi

00vËn,No.'M U,H:t:ClPÅt
I0.l, Constituiräo motivos para oxtingão do contrato, a qual deverá ser formalmente nos autos
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, às seguintes situações:
10. 1. 1. Não curnprimento ou cumprimento irregular de normas editallcias ou de cláusulas contratuais,
cle especificações, de projetos ou de prazos;
t0,t.2. Desatendimento das determinagões rcgulares emitidas pela autoriclade des ignada par
acompanhar e frscalizar sua execugão ou por autoridade superior;
10.1.3. Alteração social ou modificação da fìnalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;
10,1.4, Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da socieclacle ou falecimento do
contratado;
l0'l '5' Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contlato;
l0' I '6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impìssibilidáde àe obtê-la, ou alteragão substancial
ý9 gnjenlojéto que dela resultar, ainda que obtida no påro previsto;
10'1'1, Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriaçdo, a desocupagão ou a serviclão
administrativa, oy impossibilidade de liberaçäo dessas áreås; 

' -'------r-'--
l0'l'8' Razões de interesse público, justifícadas pela autóridade máxima do órgão ou rta enticlade
contratante;
10'1'9' Não cumprimaento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em

::j:ltr::*as especlftcas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da prcviclência Social ou para
aprendlz.
10.2. DA FORMA DE EXTrNçÃO CONTRATUAL
10,?,. A extingão do çontrato poderá ser:
1.0,2.1, Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
deconente de sua própria conduta;
10.2,2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação,
por mediaçõo oll por comitê de resoluçãó de disputas, desdé que haja interesse da Administração;
l0'2'3, Determinada por decisão arbitral, em deðonência de óláuruiu compromissoriu ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.
l0'2'4 A extingño determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual cleverão ser
prec'edidas rle autorização escrita e fundamentada da autoridaäe competente e rcchuidas a termu norespectivo processo.
10.3. DO DTRETTO DE EXTrNÇÃO PELO CONTRATADO
10.3.1. o contratado terá direito àextinção do conhato nas seluintes hipóteses:
10'3'1'l' supressão, por parte da Aáminislra9ão, de obrãs, serviçïs ou compras qug acanetemodificagão do valor inicial do contrato além do limite permitidå no art. IZS desta Lèi n.' 14.133/2021;
10'3 ' I '2' suspensão de execugão do contrato, por ordem escrita da Administraçaá, por prazo superior a3 (três) meses;
10'3' 1'3' Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagameirtoobrigatório de indenizaçao pèlas sucessivas 

'e 
condatualmente imprevistas desmobilizações emobilizações e outras previstai;

10'3'1'4' Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamontos ou deparcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fomecimentos;10'3'l'5' Não liberação pela Administragão, nos praro, äonhatuais, dé área,'local ou objeto, para
execugão de obra, serviço ou fornecimento, e de fonies de materiais nátrl*ir rrp..ä"u¿ur no projeto,inclusive devido a atraso. ou descumprimento das obrigagõr, ut iUul¿* pelo contr.ato à Aclministraçäo
1eJ1c1on1da¡ 

a desapropriação, a desõcupação de áreas"ptiutirur ou a licenciamento ambiental.10'32' As hipóteses de extinção u q,r" só referem os subite¡rs 10.1,2,10.1,3 e 10.1.4 obseryarão asseguintes disposições:
10'3'2'l' Não serão adlnitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem internaott do guorra, bdm oomo quando deoorrorom du uLo ';" i;úr !uä o r,iirtrurnáo'îrnia praticado, doqual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;
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10.3,2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensõo do cumprimento das obrigações
assumidas até a normalizaçlo da situaçã0, admitido o resìabelecimento åo equilíbrio'rronõribo-
financeiro do conhato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art, 124 daiei n,o l4.l33l10¡l,
10.4. DOS EFETTOS DA EXTrNÇÃO CONTRATUAL
10'4' I ' CLJLPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAçÃO: Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva
daAdministragão, o contratado será ressarcido pelós prejùízos regularment..orprouudos que houver
sofrido e terá direito a:
10.4.1.1. Devolugão da garantia;

19.4,r .2. Pagamentos devidos pela execução do contrato. a!é a datade extinção;
1 9.4, 1 

.3, Pagamento do custo da desmobil izagto.
10.4.2, DETERMINADA UNILATERATVTENTT PELA ADMINISTnAÇÄO: A extinsão
determinada por ato tlnilateral da Administração poderá acaffetar, sem prejuízo das sanções previstas
neste edital, as seguintes consequências:
10,4,2,1:Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se enoontrar, por ato próprio
da Administraçáo;
10.4.2,2. Ocupagão e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal
empregados na execuçãg do contrato e necessários à iua continuidaãe;
10,4,2,3, Execução da garantia contratual para:
10,4.2,3 'L Ressarcimento daAdministragáo Pública por prejulzos decorrentes da não execução;

\9,1,?.?.2' Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e prävidenciárias, quando cablvel;
1-0.1,?.13. Pagamento das multas clevidas à Adminisrraçãó pública;
l0 ,412..3 ,4..Exigência da assunção da execugão e da cónclusão do objeto do contrato pela seguradora,
quando cablvel;.
10:4.2'4, Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos ca*sadirs à
Administração Pública e das multas aplicadas.
l0,4,3.Aaplicaçãodasmedidasprevistasnossubitens l0.2.lel0,2.2ftcarâacritériodaAdministração,
que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução r,lireta ou indireta.
10.4,.4. Na hipótese do subitem 10.2,2, o ato deverá rer pr..ãdido cle,autorização expres5a clo secretário
municipal competente, conforme o caso.
10.5. Caso a proponente vencedora da licitação não execute, total ou parcialmente, quaisquer itens ou
servigos previstos, a contratante reserva-se o direito cle executá-los, direta ou indiretämente; inclusive
r€manesceltes, hipótese em que aquela licitante ou contratadaresponderápelos custos, através de glosas
de créditos e/ou cauções e/ou pagamentos, clireto à contratante, båm como reparagao de eventuais <lanos
a esta ou a terceiros.
11. OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE
1l'1' A Contrafante se. obriga a proporcionar a Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigagões decorrentes da presente licitaçäo, consoante cstabelec.o a Leì N".t4,133/202t.
1 l'2' Fiscalizar e verificar se os serviços estão atendendo satisfatorianrente a necessidade pública para
a qual foram reqtreridos.
11'3' Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com os serviços prestados,
diligenciando nos casos que exigem providências conetivas.
1 l '4' Providenciar os pagamentos a CONTRATADÁ, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e
recibo,
12. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
l2'l' Execr¡tar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nestaconcorrência, no Termo contratual e na proposta vencedora do certame;
l2'2' Manter durante toda a execução O-o óU¡eto contratual, em compatibilidade com ûs obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualilicaçao exigida, nu L"i A. ii.ituøur;l2.3.Utilizarprofissiorraisdevidamentoliabilitados; -e--

pHËFËITURA DEA¡,|ÖNïAÞA N,, Av, GqnoratÁtrpio <toc $cnros, 1is3; c"r.tro l ãsnbd;ò:ñij , ¡-ijñþ*ã-s ger;¿ ¡sßaaL-sL I cÇF;06,920.220^r, 
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12.4. Substituir, os profissionais casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se.no
prejudiquem o bom andamonto e a boa prestagão dos sen iços;
12.5, Facilitar a ação da frscalização na inspeção dos señiços, prestando, prontamente, osesclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
12.6, Responder perante a Prefeitura Municipal de Amontada, mesmo no caso de ausência ou omissão
da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos on fatos lesivos aos seus interesses, quepossam interferir na execução do corrtrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos oumandatários seus, A responsabilidade se estenderá a danos causados terceiros, clevendo aa
CONTRATADA adotar.medidas prgventivas contra csses danos,.com fiel observância das normasemanadas das autoridades competentes e das clisposições legais vigentes;
12,7, Responder, perante as leis vigentes, pelo .sigilo dos documentos manuseados, senCo que aCONTRATADAnão deverá, mesrno após o término,do contrato, sem consentimento prévio, por escrito,
da CONTMTANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informagões especificaclas no parágrafo'
anterior, a não ser para fins de execução do contrato;
12.8, Providenciar a imediata correção das. deficiências e/ ou irregularidades apontaclas pelaCONTRATANTE;
l2'9'Pagatseus-empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, cle sua responsabilidade opagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam roúrr u pr.rtogão clos servigos
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, pIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando.excluída qualqueisolidariedâdc da Érefcit*ru lvhrnicipai
cle-Amontada por eventuais autuações administrativas iou jucliciais uma vez qur u ìnooirplêncio daCONTRATADA, com referência às sttas obrigações, neo se transfere a prlfeitura Mttnicipal rleAmontada;
12'10' Disponibilizar, a qualquer tempo, toda docr¡mentagão referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relaóionados corn o oU.¡.io Oo òONr.narO;
y'11.'\e-sponder, pecuniariamente, poi todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à U¡ião,
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação clo, s"ruiços;
12'12' Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidagão das Leis cloTrabalho e legislação pertinente;

1l : mpauAçÃo oRÇAMENTÁnr¿,
l3'1' As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no orçamento Municipai, mediante a seguinte dotaçao:

13'2' A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentçs será indiçada após aprovação cla Leiorçamentária respectiva e liberação clos créditos 
"oå"spond"ntes, 

meJiani" 
-3p'ortirurnento 

ouequivalência de tlotações

Amontada - CE, l0 de Abril de 2026.

PNËËËITUR.ÄDEÀMÕNTADÄ .

Av GenerotÁripio <iosrg<irtos. 13s3, conrro i Cip,bz.siò-ilci"iääjäu.uu ir.44e/eeul^sr | ÇGr; el,szo.zzç..6
Êono: (BB) g g00g-3423 I Ë-mcil: s.;rrr",rr;;;;;Io.*n.sor.u,

0401 l5 4s1 010s 1.008 44,90,51 ,00 1.700,0000.00

Kivia Lívia Rocha de Oliveira Jacinto
Secretaria Municipal cle

Infraestrutura



rr'*r{

GOVENNO MUNIC}PÂT

"ffiffi

^

^

Fone; (BB) I s003-

DEAMONÍÂDA
doe.Scntôs, igSg, Contrö

]pREËÊITURA



ffiifr
Arnontada
üOVËnN* MUIì¡lelpÅL

MAPA DE RISCOS

PRËFËITURÂ ÐË ÄMT'NTÂÞÀ
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CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPEC|ALIZADA PARA A CONSTRUçÃO DE

ESPAçO ESPORT|VO COMUN|TÁR|O NO MUNtCfilO DE AMONTADA, pOR

MEIO DO NOVO pAC, CONFORME O TERMO DE COMPROMTSSO Ne
98777712O2s - OPERAçÃO rrOZOgS-80, JUNTO À SeCnerAntA MUNtctpAL

X Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

X Gestão do Contrato

Especifïcação deficiente da demanda

Probabilidade: X Baixa Média Alta

Baixa X Média Alta

Dano

Contratação e execução deficiente do objeto

Id Açño Proventiva Responsável

1

Verificar se o objeto foi especificado adequadamente,
contemplandounidade de medida, quantitativo, locais de

execução, quantidade eprazo de início.

Setor Requisitante / Ordenador I

Responsável pelo planej amento

Id Ação de Contingência Responsråvel

1 Havendo erro, devolver para complementação e/ou
corregão das informações.

Responsável pelo planejamento /

Ordenador

Descumprimento de formalidade legal

x Baixa Média Alta
Impacto: Baixa X Média Alta

Dano

Ausência de ato designatório da equipe de Planejamento de Contratação

Id Responsável

I
Adotar lista de verificação dos procedimentos a sererrl
tomados para oplanejamento de contratação

Ordenador

Id Ação de Contingência Responsável

1 Providenciar o ato de designação formal da equipe de
planejamento.

Alta Administração / Ordenador
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Selecionar equipe inadequada pararcalizar o planejamento da contratação

Probabilidade: X Baixa Média Alta

Impacto: Baixa X Média Alta

Dano

Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar prejuízos nacontratação1.

ResponsávelId Ação Preventiva

1

Escolher equipe com conhecimentos suficientes para os

estudos em tempo hábil para que não haja prejuízos

durante a fase de planejamento.

Alta administração / Ordenador

2. Capacitar os servidores escolhidos para realizar asetapas

de planejamento da contratação.
Alta administração / Ordenador

Id Ação de Contingência Responsável

1 Substituir membros da equipe planejamento que não

estejam apresentando bom rendimento ou que estejam

deixando de cumprir suas atribuições.

Alta administração / Ordenador

Designar membros com mais experiência no planejamentc

das contatações públicas.
Ordenador2.

Projeto Básico e/ou Estudos preliminares deficientes

Média X AltaProbabilidade: Baixa

Média X AltaBaixa

Dano

1 Licitação fracassada, deserta ou contratação e execução deficiente.

Id Ação Preventiva ResponsáveI

Responsável pelo planej amento

1

Elaborar lista de verificação que contemple, no que

couber, osrequisitos previstos no Decreto Municipal n'
11412024 que regulamentou a Lei 14.133121 no âmbito dc

município, bem como a observância das normas técnicas

de engenharia e arquitetura para a elaboração do Projetc
Básico.

Equipe Técnica de engenharia2 Seguir o Projeto Básico aprovado pelo o Município de

Amontada/CE

Id A.ção de Contingência Responsável

Conigir as deficiências detectadas nos estudos

preliminares e/ou Projeto Básico.
Responsável pelo planejamento /

Equipe Técnica de engenharia

PA€FËITUAA ÞË ÅMÛNTÅÞA
,Àx s*n*ral Alipis dÕs $arÌrÒ$, 13s3, Çr¡nrra f cnp,çz.g¿0"000 | ÇNPJ;06.$8?,44slçÕCI1."S1 I ÇÇË: 0S.930,?2ü-S

Fr¡nc: t88) S 9É03-34?3 | Ë'mqil: $ûvÊrnÕffiümôntoda.ce.gav.br K
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*bll
r) E

Falha na elaboração do Termo de Referencia

X AltaMédiaBaixaProbabilidade:
x AltaMédiaBaixa

Licitação fracassada, deserta ou contratação e execuçäo deficiente.1

ResponsávelÄção Preventiva

Responsável pelo planej amentoPropor lista de verificação que identifique, no que couber,

os requisitosprevistos no Decreto Municipal no 11412024,

que regulamentou a Lei l4.l33l2l no âmbito dc

município.

I

ResponsávelAção.de ContlngênciaId
Responsável pelo planejamento /

Ordenador
1. Revisão do termo de referência e incluir as

ausentes.

instruções

öe;rpro;;çáo dos atos da fase preparatórira e minutas pelo Setor Jurídico

AltaX MédiaBaixaFroba'bilidade;

AltaX MédiaBaixa

Atraso no processo e consequentemente na contratação1

ResponsávelAção Preventiva

Responsável pelo planejamento /
Ordenador

Revisar todos os atos da fase preparatória do processo'

bem como as minutas elaboradas, se estão de acordo com

a Lei no 14.13312023, Decreto Municipal N" 114/2024 e

demais regulamentos que regem as Contratações Públicas,

antes do envio para o Setor Jurídico responsável pela

emissão de parecer.

ResponsávelId
Ordenador1. Determinar a correção e adequaçãos dos atos em

desacordo com as ligislações, cofnorme apontamentos do

Setor Jurídico responsável pela emissão do parecer.

estabelecendo prazo para proceder com as devidas

adequações,

Ãüài" na publicação do edital e andamento do processo licitatório

AltaX MédiaBaixaProbabilidade:

X AltaMédiaBaixa

1. Atraso no processo e consequentemente na contratação

Ã
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ResponsávelAção PreventivaId
Responsável pelo planejamento /
Ordenador

1. Monitorar o andamento dos procedimentos de publicaçãc

e demais fases da licitação junto ao Setor de Licitações

ResponsávelAção de ContingêneiaId

OrdenadorIntervir junto ao Setor de Licitações, se informando das

motivações dos atrados para que eventuais falhas técnicas

e/ou humanas sejam sanadas

I

Licitante vencedora não assinar o contrato

AltaX MédiaBaixaProbabilidade:

K AltaMédiaImpacto: Baixa

Dano

1 Não contratação e atraso na execução dos serviços

ResponsávelÄção Preventiva

Comissão de Contratação / Equipe
técnica de engenharia

1. Analisar e julgar de forma objetiva as propostas de preços

e a documentação de habilitação, conforme os princípios

das licitações públicas e especificações técnicas do

Projeto Básico, se necessário até promovendo diligências

para sanaÍ eventuais dúvidas, com vistas a subsidiar os

julgamentos, para atestar de fato que a licitante a set

declarada vencedora cumpra todos os requisitos e tenha a

capacidade de fornecer os bens.

Ordenador2. Revisar todo o processo de julgamento antes da

homologação.

ResponsrivelId Ação de Contingência

Comissão de Contratação1 Convocação das demais licitantes conforme a ordem de

llassificação, negociando e analisando todos os requisitos

Ordenador2. Abrir processo administrativo de penalização para

licitantes que não atenderem a convocação para assinatur¿

de contrato
Ordenador2. e/ou revogar o processo em caso de identificação

io insanável e/ou irregularidades, determinando
licitatóriode um novo

Ordenador / Setor Jurídico /
Controladoria Interna / Alta
Administração

3 Substituir membros da Comissão de Contratação e/ou

Equipe técnica de engenharia em caso de incapacidade, nãc

cumpriemnto de suas atribuiçoes e/ou cometimento de

irregularidades, com abettura de processo administrativc
disciplinar

Contratada não cumprir o contrato, em todo ou em parte
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Amontada (CE) em 09 de Abril de2026.
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Probahilldade: Baixa X Média Alta

Im,pacto: Baixa Média K Alta

I)ano

1 Atraso e/ou não execução dos serviços

Ação Preventiva Responsrivel

1. Acompanhar a execução contratual erealizar notificações
quando necessário

Fiscal de contrato / Gestor de
contrato / Equipe técnica de
engenharia / Ordenador

Ação de'Contingência Responsável

1. Proceder com processo de rescisão contratual e abertura
de processo administrativo para penalisação da

Contratada infratora

Fiscal de contrato / Gestor de
contrato / Ordenaclor/ Setor
Jurídico / Conholadoria Interna

2 Analisar a viabilidade de convocação da proxima
colocada no processo licitatório, cumprindo os requisitos
da licitação

Comissão de Contratação /
Ordenador

3 Não havendo a viabilidade de convocação das proximas
colocadas na licitação, determinar a abertura de novo
processo licitatório

Ordenador

4. Substituir Fiscal e/ou Gestor de contrato e/ou Equipe
técnica de engenharia em caso de incapacidade, não

cumpriemnto de suas ahibuiçoes e/ou cometimento de

irregularidades, com abettura de processo administrativo
disciplinar conforme o caso.

Ordenador / Alta Administração

Kivia Lívia Rocha de Oliveira Jacinto
Secretaria Municipal de
Infraestrutrra N
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ANEXO. III
DECLARAçOnS

Ao Sr. Agente de Conhatação/Comissão de Contratação do Município de Amontada.

coNconnÊuclA ELETRoNtce No xxxxxxxxxxxx

Pelo presente instrumento, a empresa ................ CNpJ no conì sede
n4.....'.'....'... através cle seu representante legal infra-assinado, que:

A proponente deverá DECLARAR:

a) Não emprega menor de l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
l6 anos, salvo menor, apartir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII, da
Constituição;
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando habalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5o da Cõnstituição Fedeial;
c) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por
Ato do Poder Pirblico Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou
transacionar com a Administração Pública de AMONTADA ou quaisquer de seus órgãos
descerrlralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei j4.13312021);
d) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;
e) Está adequada à Lei ceral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei no 13.7091201g
f) Conhece na íutegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus anexos,
ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos clireitos trabalhistai assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norlnas infralegais, nas convenções coletivasãe trabalho
e nos termos cle ajustamento de conduta vigentes na data cle sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convoðatório;
g) Atende aos reqttisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das infbrmações
prestadas, na forma da lei (art. 63,I, dalei no 14.13312021).
h) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considerataxa de risco cornpatível com o objeto
da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado.
i) declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa corn deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras norïnas específrcas.
j) Declara que suas propostas econômicas compreenclem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, ìas uormas infra
legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.

(Local e data).

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

?NEFÉ'TU R.A ÞË À MÖNTASÀ
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ANEXO IV
MoDELos DE DECLAn¡,ÇÃo rpRoposrA"

A Comissão de Contratação/Agente de Contratação,

O licitante (firma/de4ominação, endereço da sede/filial, CNpJ), por
intermédio¿@sìastlbscrer,.,upó,teranalisadominuciosamelttetodoo
conteúdo do Edital de CONCOnnÊNCr,l No xxxxixxxxxxx e sells anexos e ter tomado
conhecimento do local e de todas as condições e obrigagões para a execução do objeto, pROpÕE
executar o objeto licitado sob sua integral responsabiliclade pelo valor total <le R$

(valor por extenso), já computado o BDI, conforme detalhamento abaixo:

AFIXAÇÃO DE PLANILIIA DE CUSTOS UNITÁRIOS EM PROPOSTA

Esta proposta é váäda por 60 (sessenta) dias

(Local e data).

(Nome/assinatura clo representante legal)

PRIFË|TURÂ DE"ÀMüNTÅSA n /
Àv.6c'nerslAlipiödossontôs, lSsS,cenrrn lcnp,gz.s¿o-000 lcNpJ;06.582.44gl0út1"gl lÇËF:0ti.g?0.?20-s Nl

Ëonc: {ÊB} S g$0g-9428 I Ë-mcil: governÕf*{,nöntoda.ce.gov.br /N

rý-
,'4

o
o

F E t-



Arnontada

ffiqffi0E

'lr'
O

&övEaNÕ MUHte tpÀt

ANEXO IV-I
MoDELo DE DEcLAnLçÃo pRoposr¡, ucoNônrrcA TNTEcRA cusros pARA

ATENDIMENTO DE DIREITOS TRABALIIISTAS.

Proc. tto xxxxxxx
Concorrência Pública No xxxxxxxxxxxx
Objeto:

de de xnxx,

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ no x)Çyxx, por intermédio de seu
representante legal, senhor xxxxxxxx, portador do CPF no xxxxxxxx, declaia paratodos fins que
suas propostas econômicas compreendem a integralidacte dos custos para atendimento clos direiios
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nonnas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

Assinatura

PREËEITUFA ÞË AMÕNTÅþÅ,
r.\v, Generut.Â,lìpio doç $anros, 13$3, centrç I Çr"p:62.54a^û0t I çNpJ; ç6.sg2,44g/ae01."91 | cÇF; 06.9?0.?20-s
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ANEXO V

OBJETO:

MTNUTA DE coNTRATo DE pREsrAçÃo nn sERVrços
EDTTAL DE coNconnÊNcr¡, N.o xxxxxxxxxxxx

CONTRATO NO XXD(XXX
co¡vconnÊNcrA nr,nrnôNICA No

o nnu¡qrcÍpro DE AMONTADA_, com sede a Av._, cNpJ n.o ,
doravante denominado simplesmente como pfUNfCÍpfO, n"ste ¿toiwidñente represenødollloS'-edeoutrolado,aempreSainscritanoCNPJno.'.....'..''...,contsecleà

telefone e e-mail neste ato devidamente representada pelo senhor(a)
portador(a) do RG no.'.'...... e CPF no,............,., doravante dènorninada'simptesmeité

CONTRATADA, tendo em vista o resultado da coNcoRRÊNcIA ELETRONTCA N"

' 
PRocEss9 N" _, pelo tipo: MENOR pREÇo - REcIIvfE DE EXECUÇÂ,9:

EMPREITADA INDIRETA POR PREÇO UNITÁRIO, tem entre si justa e contratada, pela iei no
14'133 de0110412021, Decreto Municipal rìo- e demais noiru, regulamentarei aplicáveis
à espécie e suas alterações, pela legislaçao cornplernentar e em conformidade com os termos e
condições do eclital acima referido e de conformidaãe com as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO, DA GARANTIA CONTRATUAL, DAS
ExJGÊNcrAs rÉcNrcAS, DA vrcÊNcrA Do coNTRATo E Do pRAzo DE cARANTTA

1.1. Da Garantia Contratunl:
1.1'1. Não houve exigência da garantia da contratação previsto no artigo 96 e seguintes da Lei no
14.133, de2021
1.2. Das Exigências Técnicas:
Lz,L A CONTRATADA deverá executar a obra em conformidade com as especificações contidas no
Anexo I do Edital, responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo, abrangendo todos os
seus detalhes construtivos constantes do projeto
1.2'2; O Município de Amontada recusará a obra se não estiver de acordo com as especificações
contidas no Anexo I do Edital, respondendo a CONTRATADA, integralmente, pelo custo de eventuais
adequações e, se necessário, o refazimento dos serviços
1'2'3. A CONTRATADA se responsabili za,também,por todos os custos, diretos e indiretos, apurados
na hipótese da incidência do previsto no item 1.3.2 deste contrato.
1.2.4, A CONTRATADA é responsável pela qualidade linal do objeto contratado.
l'2'5' A CONTRATADA deverá estar qualificada no pleno gozo de suas atribuições profissionais,
devendo a obra ser acompanhada de suas respectivas AIiTs - Ànotação de Responsäbiliáade Técnica,junto à entidade profissional competente, dos Responsáveis Técnicos,
1.3. Da Vigência do Contrato:
1 '3. 1 . A vigência do conirato terá um prazo máximo de 

- 
(-), para sua completa realização,

conforme cronograma físico-financeiro, podendo s"t p.oo@ãIdiante justificativa, com base na
legislação vigente, salv-o interrupção autorizada pela contratãnte, por qualqúer motivo de força maior
que venha ocotrer, conforme previsão do edital.
1.4. Do Prazo dc Garantia:
l '4.1. A CONTRATADA obriga-se a dar pela obra prazo de garantia mínimo cle 05 (CINCO) ANOS,
contados a partir da clata do recebimento definitivo âa obra põlo Vtunioipio de Amoìtada.

t\
Av' sen*rnr .r\ripi* <ìos $<,ntos, rtss. Çe'rrc ii##å:titi.ä,iåi, å-.r Bz.44tt,$çtL-er i ËfrF: $6.s20.22û..6 /h\./
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z. cr,Áusur,A sEcrrNDA: Dos r*ïïor,;oJJrilï¿åiå, oo F,'RMA DE pAcAMENro
E AT UALI Z tç Ã¡O vroNnrÁnr¿,
2'LPagatâ, Município de Amontada, à CONTRATADA, pela execução do objeto relacionado na
Cláusula Primeira, o Valor Total de R$ -J ---

2'2' No(s) preço(s) cotado(s) deverão .Jtut 
".U.,tiãôs 

todos os custos diretos e indiretos, despesas
incliretas (BDD, transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas, emolumenios lågais,
custos de mobilização de equipamentos e pessoas , alémcle transporte, estada e alimentação cla equipe
de trabalho' insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer
espécie, licenças, documentos e despesas, tributos lnclusive ICI\4S ou ISSeN .. hõuu., incidência,
encargos e incidências diretos e indiretos, que possam vir a gravát-los e lucro, sendo de inteira
responsabilidade da €mpresa proponente a quitação clestes, que em momento algum e sob nenhuma
alegação, inclusive falta de previsão oficial, poderão ser tiansferidos ao Municíiio De Amon ta<la, a
responsabilidade de seus pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes.
2.3' Periodicamente, a Fiscalização realizarit a conferênciä da execução dos serviços e a medição ¿os
quantitativos efetivamente executados no período:
2'4' Pata tanto, a CONTRATADA deverá apresentar o seu relatório de medição dos serviços
executados no período para análise da Fiscalização. O relatório deve ser endereçado äo Departameito
de Obras clo Município de Amontada e protocolado.
2 '5 ' A I 

u medição deverá ser apresentada após, no mínimoo 3 0 (trinta) dias do início da obra e abrangerër
a medição física dos serviços executados no período anterior.'
2'6. Os serviços llrevistos no orçamento contratado serõo medidos, desde que totalmente executados
de acordo com o projeto;
2J ' o Município de Amontada analisará a medição e a aprovará, parcial ou totalmente, em até 05(cinco) dias úteis após o protocolamento cla mesma, autorizando a CONTRATADA a emitir Nota
Fiscal/Fatura dos serviços aprovados;
2'8' Após a análise do Município de Amontada, constatadas eventuais divergências, aCONTRATADA deverá providenciar as devidas começões em até 05 (cinco) dias úteis;2'9' Após o fechamento e aprovação da rnedição, o Município de Ámontada autorizaúr aCONTRATADA a emitir a Nota Fiscal/Fatura, 

-que 
deverá ser encaminhad a paru pagamentojuntamente com a medição e o relatório fotográfico doì serviços executados no período, endereçando-

a à Departamento de Obras, sendo que posteriormente o Departamento de Obras irá remete-la à Divisão
Financeira do Município de Amontada.
2;10' o Município de Amontada efetuará o pagamento da Nota Fiscal/Fatura após o protocolamento
da mesma, e se em conformidade, no praro de ãte zo dias uteis, após a liquidaçãì. 

l

2' 1 l ' Caso o objeto esteja em desacordo com o especificado ou apresente vício construtivo, o Termo
de Recebimento Provisório somente será emitido após a devida correção.
2a1,2; lata pagamento da Nota Fiscal/Fatura de cada uma das parcelas, é indispensár,el que a
çìO^NTI'ATADA apresente comprovante de regularidade junto ao INSS e FGTS, por meio das guias
GPS - Guia da Previdência Social e GFIP - Guia de Recolliimento do Fundo de Garantia do Tempo cle
Serviço e Informações à Previdência Social,-relativo aos empregados.que executararn o serviço, bern
como do recolhimento do ISSQN - Imposto Sobre Serviços d" {uatquer Natureza, quando couber:2'13'Em se tratando de INSS, a CONTRATADA deíerá pri"n"h., as guias áe recolhimento de
conformidade com as Ordens de Servigo do Ministério da Previdência e Assîstência Social, constando
o nome.do Município de Amontada, o número do Contrato ao qual se vinculam e o(s) número(s) da(s)
fatura(s) correspondente(s) ;
2'14' As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder ao período de
execução e à mão-de-obra alocadaparcesse fim. - I

2' 15' Por ocasião da apresentação ao Município de Amontada da nota fiscal/fatura, a CONTRATÄDA
deverá fazet prova do recolúimento do ISS correspondente ao serviço executado e deverá estarreferenciado à emissão da nota fiscal/fatura.

Ax Gen*rnrAripi+ <ros $antos, rysl*;xrihrr,ä;:r,r;-::*n::*ij:.ï::11"" r {:üF, il$ e?0 ??0-s ,s
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,2.16. Na eventualidad-e-da qnre¡9"t"0åJoiiå,i år.itrini".å, .iåi* haja deconiclo o prazo legal para
recolhimehto do INSS, do FGTS e/ou do ISS, poderão ser apresðntadas cópias aas giias cle
recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a
documentação devidamente quitada, quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento.
2.17. Junto com a fatura, a CONTRATADA deverá apresentar, referenie atodos os empregados que
executaram o serviço no período abrangido pelo relatório apresentado, sob pena do Vtuñicípio'de
Amontada efetuar a retenção do valor devido nos termos da legislação vigente,ìobre o valor faturado:
2.28. Relação nominal de todos os empregados, bem como o compróvante de recolhimento das
conttibuições sociais incidentes sobre a fatura;
2.19. Comprovantes de pagamentos dos salários recebidos e recolhimentos clo FGTS e INSS, última
competência, referentes aos seus empregados.
2.20. Havendo retenção, a CONTRATADA deverá providenciar no prazo de 15 (quinze) clias o
recolhimento das contribuições sociais (INSS/FGTSiISS-ISQN) e apresentar as guias que comprovenì
tal pagarnento ao Mrmicípio De Amontada, para fîns de clevolução àa quantia..îidu.
2.21. Se a CONTRATADA não apresentar os comprovantes referidoi nos itens 2.5 e 2.8 no prazo
fixado, o Município de Amontada poderá a qualquer instante e a seu critério exclusivo:
2.22. Aplicar multa de l0% (dez por cento) sobre o valor da medição cujos comprovantes não forem
apresentados;
2.23. Rescindir o Contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA.
2.24. Se durante a execução do Contrato expirar-se o ptazo de valiclade das Certidões apresentádas na
fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a CONTRATADA deverá
providenciar a imediata atualizaçäo das mesmas, sob pena de rescisão contratual.
2.25' Não haveró attalizaçáo nos preços quando o atraso no pagamento se der por culpa exclusiva da
CONTRATADA. Havendo atraso no pagamento da parcela, desde que motivadã por rérponrubiliCacle
por parte clo Município de Amontada, o valor da parcela poderá ser atualizado - pro rata die - do
acorclo com o IPCA (Indice de Preço ao consumidor Amplo) do IBGE.
2,26. O Município de Amontada poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer (quaisquer) parcela(s),
no cÍtso de inaclimplência da CONTRATADA para com o Município De Amontada na execuçao desie
Contrato:
2,27. A suspensão do(s) pagamento(s) permanecerâ até a devida regulanzaçäo por parte da
CONTRATADA.
2.28. No caso da CONTRATADA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administradorjudicial ou, se o administradorjudicial foi
pessoajurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano
de recuperação judicial.
2.29. No caso da CONTRATADA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais
comprovantes, deverá apre.sentar comprovagão documenial dð que estã cumprindo u, obrigações do
plano de recuperação extrajudicial.
2.30' A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 2.14 e 2.15 assegura ao
Município De Amontada o direito de rescindir o contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE EXECUÇÅO, DO RECEBIMENTO
PROVISÓRIO E DEF'INITIVO
3.1. O prazo de execução da obra deverá ser de após a expedição da Ordem de
Serviço efetuada pelo Município de Amontada, conforme cronograma físico-financeiro, podendo ser
prorrogado nos termo da legislação vigente e mediante justifi cativa.
3.2. O objeto estará sujeito à conferência e fiscalização de sua qualidade e conformidade com a
proposta da CONTRÄTADA e o presente Contrato podendo, o Município de Amontada, em seu
exclusivo entendimento, determin ar a realização de análises aptas a comprovar qualidade, resistência
e obediência às normas técnicas otìciais, correndo o custo destes por conta da CONTRATADA:

PRIËËITURÂ OãÂMgNIÂOA
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3.3. Havendo a necessidade de *"ååJtåå:ri.JJäåJoiJo'o.uro de até 15 (quinze) dias após
comunicação escrita de sua concluiao, pàtu 

'CONTRATADA, 
mediante Termo circunstanciado

assinado pelo(s) Responsável(is) Técnico(s) da CONTRATADA e visado pela fiscalização para as
coneções da obra, sendo que o descumprimento do(s) prazo(s) estabelecido(s) irnpli carët naaplicaçao
da multa especifrcada na Cláusula Sétima deste ContrJto, ,uùb por motivos'devidamenteSusiificaáos
e aceitos pelo Município de Amontada.
3-.4' Caso os serviços constantes do objeto não scjam aprovados na fiscalização, fica suspenso o curso
ÿo pryzg de pagamento, voltando a corïer na sua integralidade tão logä seja(m) sãnado(s) a(s)
inegularidade(s).
3'5. Ao término da obra, a CONTRATADA deverá comunicar ao Município de Amontado, por escrito
e protocoladamente a conclusão da mesma, juntamente com a entrega do Relatório Final.
3.6'.Ern até 15 (quinze) dias contados da comunicação, o Municípìo de Amontada emitirá lauclo de
realização da frscalização concluída, no qual fará constar as exigências necessárias às eventuais
adequações, correções e demais atos para a perfeita conclusão da obia.
3'7. Atestando a qualidade e conformidade da execução da obra, o Município de Amontada receberá
provisoriamente.
3.8. A obra somente será recebida definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias corridos contados do
seu recebimento provisório, prazo no qual a CONTRATADA fica inteira e integralmente responsár,el
por qualquer reparo' c_orreção, adequação ou outros que se mostrarem necessárìos, às suas expensas,
mediante simples notificação do Município de Amontäda, na qual assinalarâprazoþararcalizaôao ¿o,
serviços apontados.
3.9. O recebimento defînitivo se dará por meio de Termo de Recebimento formal ou pelo simples
decurso do prazo previsto neste contrato, com exceção dos eventos abaixo:
3.10. Suspende o curso do prazo para o recebimento deflrnitivo, a notificaçõo <lo Município de
Amontada, no sentido de que a CONTRATADA cleva realizar o serviço de aáequação, 

"o,.r"ção 
o¡

outro eventualmente apontado e verifîcado. O prazo recomeça a coner tão logo o Município de
Amorrtada ateste a realização do serviço conforme apontado e exigido;
3.1 I' Caso seja retido na fiscalização, fica suspenso o curso do prãzo á, pugurn.nto, voltando a correr
na sua integralidade somente quando sanada a inegularidade constatadá. ó prazo ,."or.çu a corïer
tão logo o Município de Amontada ateste arealização conforme do objeto 

"ont 
utudo.

4. cl,ÁusurjA QUARTA: Dos MATERTATs, EeuIpAMENTos, cANTEIR9 DE oBRAs E
INSTALAÇÕES
4'l' A CONTRATADA deverâ ttilizar na obra apenas materiais e equiparnentos em confonnidade
com os padrões e norrnas técnicas e de segurança aplicadas à 

"rpé"i", 
responsabilizando-se

integralmente pela segurança, manutenção, quolidudé e quantidacle dos'mesmor, d. acordo conl o
Anexo I do Edital.
4.2. O Município de Amontada se reserva o direito de recusar rnateriais e equipamentos que não
estejam dentro das normas e dos padrões técnicos e de segurança exigidos e apticaAos aos lneslnos,
respondendo a CONTRATÄDA, integralmente, pelo custoìe suas substituições, tantas vezcs quantas
necessárias forem e apontar a fiscalizaçäo do Município de Amontada.
4.3' O canteiro de obras deverá ser instalado com área suficiente para desenvolver todas as atividades
necessárias:
4.3.1. O canteiro cle obras deve ser mantido organizado.
4'4' A CONTRATADA é obrigada a manter, por conta própria, as instalações da obra em perfeitas
condições de conservação, limpeza, pintura 

" 
iegurança,-p.io, prazos fixados no edital de ìicitagao

e/ou no Contrato.
4'5' A CONTRATADA deverá providenciar a execução de um painel, conr uma placa da obra,
conforme modelo apresentado pelo Município cle Amoniada.
4'6' As placas deverão estar instaladas onr até 05 (oinco) dias após ser dada a Ordem de Serviço da
respectiva obra;

PRËFËITUâÅ OËÅMÕNTÁþÀ
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4.7. No canteiro cle obras, ,o poorraJrååå,:åår'i.Irå:il:å:"entuais subcontratados e cle firmasfornecedoras, após prévio consentimento do Departamentb.
4'8' conerá por conta da CONTRATA?À toda e qualquer operação para mobil izaçäo edesmobilização do canteiro de obras e, ao final, deverão ser recompostas todas as característicasoriginais, às suas expensas' devendo comunicar expressamente o Departamento de obras, antes dequalquer mod if,rcação necessária.

s'clÁusulA QUTNTA - coNFoRMTDADE coM o MARco LEcAL ANTTcoRRUpçAo5'l Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quçr que seja, tampouco aceitar ot¡ sgcomprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou poiinte..édio de ilil;;lö;pagamento, doação, compensação, vantagóns finanôeiras ou benefícios cle qualquer espécierelaciottados cle forma direta ou indireta ao ob¡.to deste contrato, o que deve ser óbservaclo, aincla,pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados;
5'2' conúuzir os setn negócios de fonna a coibir fraudes, corrúpçao e quaisquer outros atos lesivos àAdministração Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei Federal nå tz.gqatzol3, abstendo-
se de práticas como as seguintes:
5'3' Protneter, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente púrblico, ou aterceira pessoa a ele relacionada;
5'4' Comprovadamente, ftnanciar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dosatos ilícitos previstos em Lei;
5'5' Cornprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa fisica ou jurídica para ocultar ou ciissimular
seus reais interesses ou a identidade dos beneficiáiios dos atos p.oti"ujãr;-
5.6. No tocante a licitações e contratos:
5'7' Frustrar ou frau.dar, mediante ajuste,_.combinação ou qualquer outro expediente, o carátercompetitivo de procedirnerrto licitatórió púrblico; ' I

5'8' Impedir, perturbar ou frattdar arcali'zação de qualquer ato de procedimento licitatório púrblico;
Afastar ou procurar afastar licitante, po. m"io de fràude'ou oferecimento de vantagem tle quclqucr tipo;5.9. Fraudar licitação púbrica ou conìrato dela decorrente;
5'10' Criar' de modo fraudulento ou inegular, pessoa jurídica para participar de licitação púrblica oucelebrar contrato administrativo;
5.'11' obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações
de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório dalicitação pública ou nos respectivos inshumentos contratuais; ou manipular ou fraudar o equilíbrioeconômico-financeiro dos contratos celebrados com a Administração pública;
5' 12' Dificultar atividade. de investigação ou fiscalização a" ãrgao., entidades ou agentes púhlicos, ouintervir em sua atuação, inclusive nó ámbito das agênciar.*liíuootus e dos órgãos de fiscalização cloSisterna Financeiro Nacional;

6. CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL
6' 1' Aclotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, preservando a fauna e a floraexistentes no local de execução ãos serviços, e mantenclo o local de trabalho adequado às exigênciasde limpeza, higiene e segurança;
6'2' Responsabilizar-se pela desrnob ilização das_ estruturas de apoio que houver instalaclo para execularos serviços' bem como pela recuperação ou reabilitação das áreas "tili"ããu.;;;;;;r" culpa, tenhagerado impacto ao meio ambientá;
6'3' conferir destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários daexecução do objeto do contrato, nos termos da Resolução coNAMA n 30l/2t502, obedecendo, no quecouber, aos seguintes procedimentos:
6'3'l' Resíduos classe A' (reutilizátveis ou recicláveis como agregaclos): deyerão ser reutilizados oureciclados na forma de agregados, o* encaminhados a aterros í.;;rd*;;äää preservaçõo demalerial para ttsos futuros;

Àv. (it:n*rnrAripi* <ros $<,nros, rssllï,::. iffif[:m:fråitä;åi tu unn.*ugooür..sr I r$p: r$.e2o.r?û_sfonc: (êg) g gäf,3-3423 I ti_ma;l: Sov6¡rnûf¿ilcrrriÕr1ro.lo..n_gou.t,
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6.3.2. Resíduos classe B (recicláveå;JJåäå o:'itäå*;,Iåu".ao ser reutilizaclos, recicrados ouencaminhados a áreas de armazenamento temporário, senio dispostos de modo a pelnitir a suautilização ou reciclagem futura;
6'3'3' Resíduos classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicaçõeseconomicamente viáveis que permitam a- sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,transportados e destinados em conformidade corn as noiou, técnìcas'específicas; 

- -

6'3'4' Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúrde): cleverão ser armazenados,
transportados, reutilizados e destinados em confonnidai.-"or as norrnas técnicas específicas.6'4'.ComprgvT que todos os resíduos removidos estão acornpanhados cle Controlc de Transporte ,JcResíduos (crR), em conformidade com as norïnas <la Agêircia erorii"¡r"-ä;Ñ;;.r'îä;ìt;;r:
ABNT, atenclendo assirn ao programa Mu'icipalde Gerenci"arnento de
6,5 Resíduos da Construção Civil, ou ao projéto de Gerçnciarnento de Resícluos da Construção Civil,conforme o caso;
6'6' Assumir' sem ônus para o CoNTRATANTE, as multas que vierem a ser aplicadas pelo órgãoambiental federal, estadual ou municipal.

7. CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAçÄO E DA RESPONSABILIDADE CIVIL7"1' Após a assinaturajg cgntyto e precedendo a expedição da competente ordem"or'sJ*iço pu.uinício da obra, a CONTRATADA seiá convocada puin un u reunião .or o o"purtun 
"nto 

de obrasdo Município de Amontada para discussão 
_e 

esclaràcimentos que se fizerem nËcessários, quanto aopro.ieto e a fiscalização, senclo que a cONTRATADA deverá apresentar o Diário de obra, onde seráfeito o registro clo anclamento dos serviços, ocorrências e outras informações.
7'2' A CONTR\TADA deverá apresentar ao Município de Amontada, em um prazo máximo de 03(três) rlias írteis, após a emissão da ordem de Serviço, as Anotações de Responiabilidade Téc.rica -
$l'f: clos responsáveis técnicos pela obra. -'' - -- -- 5!Ývrv¡rÝýv¡¡

7 '3' A fTscalização da execução da obra serú realizada pelo Departamento de obras clo Município deAnontarla e/ou por p^rofissional da érea, designado p.to uuli.ípio de Amontada, que rnanterá oacompanhamento de forma permanente ou cspórádici dependen¿b da .tupu 
"onrtrutiva, 

sendo que
esta fiscalização não exime a CONTRAT,A.DÁ oe quatquer responsabilioade peta oùra.
7 '4' o profissional indicado pela GONTRATADA, p-u nnr i. comprovação técnica operacional,
deverá comparecer diariamenie à obra, devendo ainda ä CONTRATADA manter um Mestre de obras(encanegado) permanente, durante a execugão da mesma, ficando ambos incumbidosda prestação detodos os esclarecimentos e informações roii.itudu, prto vuni.ipio de Amontada sobre o andamentoda obra, admitindo-se a(s) substituição(oes) do(s) pronrri*at(is) indicaJ;¿rt ;", outro(s) deexperiê-ncia eqrtivalente ott superior, clesde que aprovadä pelo Município de emoiía¿ã.
7 '5' A CONTRATADA fica obrigada a manter etn local åe facil acesso e à disposição da fÌscalização,preferencialmente no local dos serviços o,.Diário de Obra',.
7 '6' A CoNTRATADÄ deverá cumprir a legislação vigente relativa às normas quanto a Seguranç* eMedicina do Trabalho, ficando sob sua intãira iespon-sabiliclade quaisquer danos consequentes ¿ainobservância das Leis ou prática de ato considerado ilícito.
7'-8' o Município de Amontada se reserva o direito cle proibir, rejeitar, vedar e outras providências maisadotar, pata a" perfeita.ex_ecução do objeto licitado, årcan¿ó u coNrn¿,TADA com todos os ônusdecorrentes da atividade fiscalizadora do Município de Amont¿da.
7 '9' A CONTRÂTADA reconhece por este insLum.nto qur'J-u única e exclusiva responsável portodos e quaisquer danos ou prejuízos que vier 

"uu"ur.uo 
M'uni"iplo de Amontada, coisa, propriedadeou pessoa de terceiros, meio ambiente, em decorrência da 

""".uçao 
dos serviços, ou danos advindosde qualquer comportamento de seus ernpregados em serviço,ll¡"to do contrato, correndo às suasexpensas, sem qualquer ônus para o tr'tuniciþio de Amontada, ressarcirnento ou indenizações que taisdanos ou prejuízos possam causar.

7'10' A fiscalização clo Município de Amontada poderá paralisar as obras e/ou serviços a qualquermomento. quando restar constatado risco grave c iminente aos senridores do Municípiå-de Aniontå¿a,

rrv' sererarAripi* <los $<,ot¿>s' tuu?rÍ.,.:ï: liåti'[:#:riäitå',iäiåu.u* s.a'snaüLer r {:spj ùri.r20,zz0. ÍiÉ"onør (&8) g gSÕ9"j4?3 I [*mail: govÉrnôfücl¡ronfod*.ce.gov.br
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da coNrRArAD$ a terceiros :ï-åJJ.åðtJ"['å,i ïonro*idade com os parâmerrosestabelecidos na legislação vigente: 
Yssv vvr¡

7'll' Ilm caso de embargo, interdição ou paralisação das obras e/ou serviços, a fîscalização ¿oMunicípio de Amontada determinará ur rrdido, u..r"r tomadas pela G9NTRATADA, visandomanter o local das obras devidamente protegido, a evitar o oferecimento de riscos a terceiros e ao meioambielrte.
7 '12' A fiscalização dos serviços pelo À4unicípio de Amontada não exonera nem climinui a completaresponsabilidade da CONTRATADA por qualquel inãrrr"-an"ia ou omissão às cláusulasContratuais. ^ '
7'13' Fica a CoNTRAT,ADA obrigada.?:ut-ptl. as exigências estabeleciclas na Lei Fcderal uo6514/77 

' relativamente à segurançu . tut"di"ino ¿o r.uuorhãiiãgulamentada pela portaria no 3214/7g,em especial as Normas Regulamentacloras NR-5 - cIPA; Nn-o-- EpI; NR-7I rrogion 
" 

de controleMédico de Saúde ocupacional; NR-9 - Prog.arna;;Þ;;;;;ção de Riscos Am6ientais; NR-10 -Instalações e serviços ern Eletricidade e NR-l8-- condições e tvteio Ambiente do Trabalho na Indúrstriada construção, em todos os seus itens, subitens. unr*or, r.nlo o, custos decorrentes incluídos nopreço proposto.
7'14' A CONTRATADA será responsável por fornecer, incentivar e obrigar a todos os seusfuncionários o uso de equipamentos de proteçáo individual (EpI) e coletiva (Epc) de acordo com alegislação vigente. Esses equipamentés déverão estar ei perfeito estaìo ã.- ,onrr*ação edocumentação que comprove sua validade (cA - certificado de Aprovação), de moclo a garantir totalsegurança ao nsrúrio, bem como às pessoas ao redor,
7'15' A CONTRATADA respondèrá e responsabilizar-se-it pela prevenção de acidentes c pelasegurança Je suas atividades e cle seus funcionários quando daiealinçao oå, ,.*igos, fazen6o comque eles observenl e cumpram rigorosamente os regulanrentos e determinações de segurança, bemcomo tomando, ou fu3.Ldg com que sejam tomadas, ãs mediclas corretivas necessárias.7'16' Todas as ações judiciais, decorreñtes da execrição ¿o àout.uto que diretamente ou indiretame.tcresponsabilizem o Município de Amontada em seus processos, terão os valores destas ações judiciaisglosados dos pagamentos das f1l-uras ou garanticlos por meio dL carta de fiança bancária, em nome dacontratada e suas respectivas liberações somente ocorrerão quando judicialmente o Município deAmontada for excruído da ride pera Jústiça desta responruuirì¿u'à..

7 '17 ' Em caso cle reclam.agão de terceiró junto a q,i"rq"ár *ga" priblico, ou ainda por ação judicialproposta contra o Município de Amontada, em'razão cle"utiui¿u¿". ¿".orr"nt"J do contrato, aCONTRATADA se o-briga a disponibilizar representante, prontamente a todos os chamados dosórgãos públicos e do Poder Judiciário recebidos p"ro rrtuniiipio o" amontaJa, com pocteres pararcalizar acordos em nome da cONTRATADA, 
"r Juíro or, foå dele.7'18' A coNTRAT¡lDA ern situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprova'ocuntprimento das obrigações clo planode r."uprruçi,o juclicial/extrajudicial sempre que solicitado peloMunicípio dc Amo'tatta e, ainàa, rra hipótes" á" *u.tlt;;;; ." impedimento do achninistraclorjudicial, comunicar imediatamente, por esårito, o tvtunicipio åäÁ,r,ontu¿o.

s. cl,Áustrl,A OTTAVA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL8'l' A extinção contratual, em favor åo Município de Arnontada, terá lugar de ple¡o direito,independentemente de prévia ação ou interpelaçãã judiciar, na ocorrência de qualquer uma dashipóteses previstas no artigo 137 dalei Federal ,ró u.its/zozt ã *lteriores alterações.8'2' A rescisão contratual, em favor da GONTRATADÁ, teø-tugar o" preno oirrito, opo, regularnotificação ao Município cle Amontada, com prazo de l5 (quinze) dias úteis de antecedência e clesdeque persistam os f¿tos gerador-es de notifìcação, na oconên"ìå de quatquer uma das seguintes hipóteses:8'3 supressõo, por pTt:.dg lvlunicípio de Amontadu, ¿" ouiuË, serviços ou compras que acanetenrodificação do valor inicial do corrtrato além do limite permitido no art. 125¿a Leiì" v.133/2021;8'4' suspensão de execução do contrato, por orclem eicrita clo Município de Amontada, por prazosttpel'ior a 3 (três) meses, salvo calamidaáe pública, grave f"rÀou*çao dà ordenr intenra crr cle guerra,

pnf FËiTURÅ üË AMüt¡TÅ gÅ
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bem. como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha
participado ou para o qual tenha contribuído;
8.5.. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobiiizãções e
mobilizações e outras previstas, salvo calamidade priblica, grave perturbação da ordem interna ou degueTl bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenira praticado, do qual ten¡a
participado ou para o qual tenha contribuído.
8'6' Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fìscal, dos pagamentos ou de parcelas
de pagamentos devidot P9l9 Município de Amontada por clespesas ãe obras, ,"ruiços ou
foruccilnentos, salvo.calamidade pública, grave pertrrhação cla ordem interna ou a" gii"rrn, bem conro
quando deconerem de_ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha pãrticipado ou para
o qual tenha conhibuído;
8.7. Não liberação pelo Município de Amontada, rlos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para
execttção de obra, serviço or¡ fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificaclas nä prâjeto,
inclusive devido a atraso ort clescumprimento clas obrigações atribuídas pelo contrato ao V'niåipio Oé
Amontada relacionadas a desapropriação, a desocupação de ereas þUblicas ou a licenciamento
ambiental.
8.8. Os emitentes das garantias previstas neste contrato deverão ser notificados pelo Município cle
Amontada quanto ao início cle processo administrativo para aprração de descumprimento cle cláusulas
contratuais.
8,9. A extinção clo contrato poderá ocorrer tambén:
8.9.1. Por ato uniiateral e escrito do Município cle Amontada, cxceto no caso de 6escu'rprimento
decorente cle sr¡a própria conduta;
8'9.2.De fotma consensttal, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por conritê
de resolução de clisputas, desde que haja interesse do Município de Amontada;
8'9.3' Por decisâo albitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou
por decisão judicial.
8,10. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do Município de Amontada, o contratado será
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houvei sofrido e terá direito a:
8. 10. 1. Devolução da garantia;
8.10.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
8.10.3. Pagamento do custo da desmobilização.
8'11. A extinção determinada por ato unilateral do Município dc Amontada poderá acarretar, senr
prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes corrsequências:
8.1 1.1 ' Assunção imediata clo objeto do contrato, no cstaCò e local em que se encontrar, por ato próprio
do Município cle Amontada;
8'11'2, Octrpação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material c do pessoal
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuiáade;
8.12. Execução cla garantia contratual para:
8'12.1' Ressarcipento do Município de Amontada por prejuízos decorrentes da não execução;
8.12.2, Pagamento de verbas trabalhistas, f'undiáriai e pì'evidenciárias, quando cabível;
8.12.3. Pagamento das multas devidas ao Município dé Amontada;
8'12.4. Exigência da assunção da execução e dà conclusão do objeto do contrato pela seguradora,
quando cabível;
8'13. A retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos carsados ao Município
de Amontada e clas multas aplicadas.

9. CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES
9.1. As sanções dispostas no Contrato poderão ser aplicadas às empresas ticitantes c à
CONTRATADA, conforme o oaso, som prejriízo da reparaçãó clos danos causa'dos ao Mtrnicípio e drìs
sattgões previstas no art. 156 da Lei Federal n' 14.133/2021 e ulteriores alterações.

PREF SITUå.A Dr Å MONTÅI}A
Àx G*rr*rrrl .{lipiç dos S<¡nros, l3$3. {.tx¡trç i CEp,$2.S40-000 I CNFJ; ü6.$gå,44glç00j..g1 } riüF: tS.9?0,å20-ô
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integrante deste Controto, como se transcrito estivessem literallnente, a
ELETRONICA no
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Amontada
e.2. sem prejuízo cla faculdad" p.""t:;Jr:J# t#iiäåii"ìFederal no r4.133t2021 e ulreriores
alterações, a não observância do cronograma conhatual sujeitará, cumulativamente a
CONTRATADA às seguintes multas:
9'2'1,5% (cinco por cento) do valor do contrato reajrstado, por desatendimento cle qualquer de suas
cláusulas.
9.2.2.0,1o/o (um décimo por cento) do valor total do contrato reajustaclo, por dia de atraso na entrega
da obra ou no término das etapas previstas no Projeto Básico/lvfemorial Dàscritivo.
9.3' O contrato a ser assinaclo com a licitante vencedora poderá ser rescindiclo de pleno direito pela
Piefeittrra. Municipal de Amontada indcpendente dc interpelação ou noiificäçao,jrrclicial'orr
extrajudicial, nos seguintes casos:

I falência;
II concordata;
III insolvência;
IV dissolução judicial ou extrajudicial;
V inobservância de dispositivos legais;
VI inadimplemento de obrigação contratual.

9'4. A licitante vencedora que, devidamente conl'ocada, deixar cle comparecer para a assinatura do

loltrato ficará sujeita às penalidades previstas ns Lei 14.133 e suas alteráções.
9,5. As sanções previstas serão aplicadas ao responsável pelas infrações ¿rdministrativas previstas nos
incisos II, IIII, IV, V, VI e VII do caput clo art. 155 da lei 14.133/2021, qunnclo não sè justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impeclirá o responsável de licitar ou cbnhatar no âmbito da9.6.
Administração Pírblica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a snnção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos
9.6. A aplicagão das Sanções somente ocorrerá após asseguraclo o contraclitório e a prévia defesa, nos
termos da legislação vigente.
9,7. Até a decisão final quanto a eventual defesa apresentada, será retido o numerário apuraclo referente
à sanção, sendo que o montante da multa poderá, a critério do Município, ser compenrãdo .or yalores
de pagamento devido ao fornecedor,
10. cLÁusuLA DÉCrMA: DAS DrSpOSrÇÕns rr¡sÄ,rs
10.1. As despesas clecorrentes deste Conhato serão suportadas pela Dotação Orçamentária:

10.2. Nos exercícios seguintes, as despesas comcrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
consignadas nos respectivos Orçamentos, ftcando o Município de Amontada obrigado a apresentar, no
início de cada exercício, a respectivaNota de Empenho estimativa e, havenclo neceisi<lade, emitir Nota
de Empenho complenrentar, respeitada a mesma classificação orçamentária.
10.3
CON

Iìazem parte
CORRENCTA

CONTRATADA, com todos os seus anexos
Município de Amontada e Proposta da

paËFglïuÞÂ ÞË Å¡rÕNTÀüÅ.
Àv. G*rr*rnlÅlí¡::i* rioç g<uros. 13fiS, Conrrc i CEp;n2.S4O_t00 | Cf.{pJ; ü6.$g?.44gl0ür¡f^{rf I CfrF: 0S.g?û.?20-S

Ëone: (ÊB) I gË09-3423 I Ë-mcil: c¡<¡vernotåJornonttrclo.cc.gov.br

10.4. Paratodos os fîns de direito, prevalecerão as cláusulas expressamente previstas neste Contrato,
sobre as previsões inseridas no Edital do i\dunicípio de Amontadà ou na Propoitu du CONTRATADA;
tendo-se este como resultado da negociação havida entre as partes e do acoido firmado pelas mesmas.
10.5. Os casos omissos neste Contrato serão analisados e resolvidos pela aplicação de normas
pertinentes às Licitações e Contratos, Lei Federal no 14.133 /2021er¡lteriores alteiaçOes.
10'6' A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução åo Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições Ae hábilitaçao e qualificação
exigidas na licitação.
10.7. Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro da Comarca
de Amontada conro o cornpetente para dirimir as qr:estoes suscitidas Oa interpretação cleste Contrato,
do Edita!ou da Proposla da CONTRATADA.

ffidcå,
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tO.¡. É vcdada a transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em partq devendo a
CONTRATADA cumprir rigorosaménte todas as conclições e cláusulas constantes, sendo acLnitidas a
sua transformação, fusão, cisão ou incorporação, desde que a execução do Contrato não seja
prejudicada e sejam mantidas as conclições de habilitação.
10.9. o Município de Amontada designa como óRGÃO CnSTOR, o Departamento cle Obras, que
teri a incumbência de efetivar todos os atos cle gestão atinentes ao obj eto, bem como quaisquer outras
adequações para o seu fiel cumprimento:
10.10. o ivlunicípio de Amontada clesigna, como Gestor do contrato, 

--,
l0'l I' A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas lnesrnas condições contratuais, os ac.réscimos
e/ou supressões do objeto, nos termos do Art. 125 dalei Federal rf 14.i33/2021 e ulteriãres alterações.
1r. DA DESTGNAçÃo to FrcAL DE CONTRATO:
I 1.1' Fica designado nos termos da Lei n" 14.13312021 e Decreto Municipal No I 14 de janeiro de2.024,oSr(a)'-paraeXercerasfunçõesatribuidasaeleconformeoart.23do
decreto n" ll4/21.

E por estarem às partes plenamente de acordo com todas as cláusulas e conclições, firmam o
presente instrumento para que surta os jurídicos e legais efeitos.

Amontada - CE, XX de XXXXXXde202X.

CONTRATANTE CONTRATADO

FISCAL DE CONTRATO
Testemunhas:
01 nome:
CPF:
02 Nome:
CPF:
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